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Presidéncia da Republica

Casa Civil
Subchefia para Assuntos Juridicos

DECRETO N° 7.797 DE 30 DE AGOSTO DE 2012

o Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em
Vigencia Comissao e das Func¢des Gratificadas do Ministério da Saude.

A PRESIDENTA DA REPUBLICA, no uso da atribuigdo que Ihe confere o art. 84, caput, inciso VI, alinea “a”, da Constituic&o,
DECRETA:

Art. 12 Ficam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissdo e das Funcdes Gratificadas do
Ministério da Saude, na forma dos Anexos | e Il.

Art. 22 Ficam remanejados, na forma do Anexo lll, os seguintes cargos em comissdo do Grupo Direcdo e Assessoramento Superiores -
DAS:

| - do Ministério da Salde para a Secretaria de Gestédo Publica do Ministério do Planejamento, Orcamento e Gestéo:
a) um DAS 102.4; e

b) um DAS 102.3;

Il - da Secretaria de Gestéo Publica do Ministério do Planejamento, Orcamento e Gestéo, para o Ministério da Saude:
a) um DAS 101.4;

b) vinte DAS 101.3;

c) dezessete DAS 101.2;

d) dois DAS 101.1;

e) trés DAS 102.2; e

f) quatro DAS 102.1.

Art. 32 Os apostilamentos decorrentes das alteracdes processadas deverdo ocorrer no prazo de trinta dias, contados da data da
publicagdo deste Decreto.

Paréagrafo Unico. Apds os apostilamentos previstos no caput, o Ministro de Estado da Saude fara publicar no Diario Oficial da Unido, no
prazo de trinta dias, relacdo nominal dos titulares dos cargos em comissdo do Grupo-Dire¢éo e Assessoramento Superiores - DAS a que se
refere o Anexo Il, indicando, inclusive, o nimero de cargos vagos, sua denominagao e respectivo nivel.

Art. 42 O Ministro de Estado da Saude podera editar regimento interno para detalhar as unidades administrativas integrantes da Estrutura
Regimental do Ministério, suas competéncias e as atribuigées de seus dirigentes.

Art. 52 Os ocupantes dos cargos e fungdes de confianga que deixam de existir por forga deste Decreto consideram-se automaticamente
exonerados ou dispensados.

Art. 62 O inciso Il do caput do art. 12 do Decreto n® 6.521, de 30 de julho de 2008, passa a vigorar com a seguinte redacao:

“Il - até 13 de setembro de 2012, no Ministério da Salde: dezenove DAS 101.3, dezoito DAS 101.2, quatro DAS
101.1, dois DAS 102.2 e dois DAS 102.1; e” (NR)

Art. 72 Este Decreto entra em vigor:
| - com relagdo ao art. 62, na data de sua publicacéo; e
Il - com relagdo aos demais dispositivos, em 14 de setembro de 2012.

Art. 82 Fica revogado o Decreto n2 7.530, de 21 de julho de 2011.

Brasilia, 30 de agosto de 2012; 1912 da Independéncia e 1242 da Republica.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchio
Alexandre Rocha Santos Padilha

Este texto ndo substitui o publicado no DOU de 31.8.2012 e retificado em 4.9.2012
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ANEXO |
ESTRUTURA REGIMENTAL DO MINISTERIO DA SAUDE
CAPITULO |
DA NATUREZA E COMPETENCIA
Art. 1° O Ministério da Saude, 6rgédo da administracéo federal direta, tem como area de competéncia 0s seguintes assuntos:
| - politica nacional de saude;
Il - coordenagéo e fiscalizagdo do Sistema Unico de Salde - SUS;

Il - sade ambiental e agcdes de promocédo, protecdo e recuperacdo da salde individual e coletiva, inclusive a dos trabalhadores e a dos
indios;

IV - informacgdes de saude;
V - insumos criticos para a salde;
VI - agdo preventiva em geral, vigilancia e controle sanitario de fronteiras e de portos maritimos, fluviais e aéreos;
VIl - vigilancia de saude, especialmente quanto as drogas, medicamentos e alimentos; e
VIII - pesquisa cientifica e tecnolégica na area de salde.
CAPITULO Il

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL
Art. 22 O Ministério da Salde tem a seguinte estrutura organizacional:
| - 6rgdos de assisténcia direta e imediata ao Ministro de Estado da Saude:
a) Gabinete;
b) Secretaria-Executiva:
1. Subsecretaria de Assuntos Administrativos;
2. Subsecretaria de Planejamento e Orgamento;
3. Diretoria-Executiva do Fundo Nacional de Saude;
4. Departamento de Logistica em Salde;
5. Departamento de Economia da Salde, Investimentos e Desenvolvimento;
6. Departamento de Monitoramento e Avaliagédo do SUS; e
7. Nlcleos Estaduais; e
¢) Consultoria Juridica;
Il - 6rgéos especificos singulares:
a) Secretaria de Atencéo a Saude:
1. Departamento de Atengdo Basica;
2. Departamento de Atengao Especializada;
3. Departamento de Acdes Programaticas Estratégicas;
4. Departamento de Regulacéo, Avaliagéo e Controle de Sistemas;
5. Departamento de Gestao Hospitalar no Estado do Rio de Janeiro;
6. Departamento de Certificagéo de Entidades Beneficentes de Assisténcia Social em Saulde;
7. Departamento de Articulagdo de Rede de Atengédo a Salde;

8. Instituto Nacional de Cancer José Alencar Gomes da Silva;
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9. Instituto Nacional de Cardiologia; e

10. Instituto Nacional de Traumatologia e Ortopedia Jamil Haddad;

b) Secretaria de Gestédo do Trabalho e da Educacéo na Saude:

1. Departamento de Gestéo da Educacéo na Salde; e

2. Departamento de Gestéo e da Regulagéo do Trabalho em Sadlde;
c) Secretaria de Ciéncia, Tecnologia e Insumos Estratégicos:

1. Departamento de Assisténcia Farmacéutica e Insumos Estratégicos;
2. Departamento de Ciéncia e Tecnologia;

3. Departamento do Complexo Industrial e Inovagédo em Salde; e

4. Departamento de Gestao e Incorporacéo de Tecnologias em Saude.
d) Secretaria de Gestéo Estratégica e Participativa:

1. Departamento de Apoio a Gestdo Participativa;

2. Departamento de Ouvidoria-Geral do SUS;

3. Departamento Nacional de Auditoria do SUS;

4. Departamento de Informatica do SUS; e

5. Departamento de Articulagéo Interfederativa;

e) Secretaria de Vigilancia em Saude:

1. Departamento de Vigilancia das Doengas Transmissiveis;

2. Departamento de Vigilancia de Doengas e Agravos ndo Transmissiveis e Promogao da Saude;
3. Departamento de Gestdo da Vigilancia em Saude;

4. Departamento de Vigilancia, Prevencdo e Controle das Doengas Sexualmente Transmissiveis, Sindrome da Imunodeficiéncia Adquirida e
Hepatites Virais; e

5. Departamento de Vigilancia em Satude Ambiental e Saude do Trabalhador;
f) Secretaria Especial de Saude Indigena:

1. Departamento de Gestédo da Saude Indigena;

2. Departamento de Atengdo a Saude Indigena;

3. Departamento de Saneamento e Edificacdes de Salde Indigena; e

4. Distritos Sanitarios Especiais Indigenas;

Il - 6rgdos colegiados:

a) Conselho Nacional de Saude;

b) Conselho de Salde Suplementar; e

c) Comisséo Nacional de Incorporagéo de Tecnologias no SUS - CONITEC.
IV - entidades vinculadas:

a) autarquias:

1. Agéncia Nacional de Vigilancia Sanitaria - ANVISA; e

2. Agéncia Nacional de Saude Suplementar - ANS;

b) fundagées publicas:
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1. Fundac&o Nacional de Saude - FUNASA; e
2. Fundagao Oswaldo Cruz - FIOCRUZ;
c) sociedades de economia mista:
1. Hospital Nossa Senhora da Conceicdo S.A.;
2. Hospital Fémina S.A; e
3. Hospital Cristo Redentor S.A.; e
d) empresa publica: Empresa Brasileira de Hemoderivados e Biotecnologia - HEMOBRAS.
CAPITULO 1l
DAS COMPETENCIAS DOS ORGAOS
Secéo |
Dos Orgéos de Assisténcia Direta e Imediata ao Ministro de Estado
Art. 32 Compete ao Gabinete:

| - assistir o Ministro de Estado da Saude em sua representagdo politica e social, ocupar-se das relagdes publicas, do cerimonial e do
preparo e despacho de seu expediente pessoal;

Il - acompanhar o andamento dos projetos de interesse do Ministério da Salde em tramitacdo no Congresso Nacional;

Il - providenciar o atendimento as consultas e aos requerimentos formulados pelo Congresso Nacional;

IV - providenciar a publicacéo oficial e a divulgagdo das matérias relacionadas com a area de atuagéo do Ministério da Saude;
V - exercer as atividades de comunicagao social;

VI - assessorar o ministro de estado nas relag8es internacionais de interesse do Ministério da Saude;

VIl - assessorar 0 ministro de estado na definicdo de diretrizes para a execucédo da politica internacional e para a cooperagéo técnica
internacional do Ministério da Saude; e

VIII - exercer outras atribuigées que Ihe forem cometidas pelo Ministro de Estado.

Art. 42 A Secretaria-Executiva compete:

| - assistir o Ministro de Estado na supervisao e coordenagdo das atividades das Secretarias integrantes da estrutura do Ministério e das
entidades a ele vinculadas;

Il - coordenar e apoiar as atividades relacionadas com os sistemas federais de organizacéo e inovagdo institucional, de planejamento e de
orgamento, de contabilidade, de administragdo financeira, de custos, de administracdo de pessoal, de administragdo patrimonial, de gestédo
documental e de servigos gerais, no Ministério;

Il - formular, elaborar e monitorar acées de desenvolvimento e capacitacdo de pessoas no Ministério da Saude;

IV - coordenar e apoiar as atividades do Fundo Nacional de Saude;

V - auxiliar o Ministro de Estado na definicdo de diretrizes e na implementacgao das a¢des da area de competéncia do Ministério;

VI - assessorar a diregdo dos 6rgédos do Ministério na formulacéo de estratégias de colaboragdo com organismos financeiros internacionais;

VIl - apoiar a elaboracéo de acordos, programas e projetos em areas e temas de abrangéncia nacional e internacional e coordenar as
atividades de execugdo, quando envolverem vérias Secretarias e entidades vinculadas do Ministério e recursos or¢gamentarios especificos;

VIII - apoiar a formulag¢&o do planejamento, monitoramento e avaliagio de programas e projetos do Ministério;

IX - participar do Monitoramento e Avaliacdo da Gestdo do SUS, por meio da analise de seu desenvolvimento, da identificagdo e
disseminacéo de experiéncias inovadoras, produzindo subsidios para a tomada de decisdes e a organizacédo dos servigos;

X - promover a Economia da Salde no ambito do SUS; e
Xl - promover a inovagéo e a melhoria da gestéo no ambito do Ministério da Saude.

Paréagrafo Gnico. A Secretaria-Executiva exerce, ainda, o papel de 6rgéo setorial dos Sistemas de Pessoal Civil da Administracdo Federal -
SIPEC, de Servigos Gerais - SISG, de Administragdo dos Recursos de Informacéo e Informatica - SISP, de Planejamento e de Orgamento
Federal, de Contabilidade Federal, de Administracdo Financeira Federal e de Organizagdo e Inovacao Institucional - SIORG, por intermédio das
Subsecretarias de Assuntos Administrativos e de Planejamento e Orcamento e do Departamento de Economia da Saude, Investimentos e
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Desenvolvimento a ela subordinadas.
Art. 52 A Subsecretaria de Assuntos Administrativos compete:

| - planejar, coordenar e supervisionar, no ambito do Ministério da Saude, a execucao das atividades relacionadas aos sistemas federais de
servicos gerais, de administracéo de pessoal, de administragcao patrimonial, de gestdo documental e de organizagao e inovagao institucional;

Il - planejar, coordenar e supervisionar agdes de desenvolvimento e capacitacédo de pessoas no ambito do Ministério;

IIl - promover a articulagdo com os 6rgéos centrais dos sistemas federais, referidos no inciso | do caput, bem como informar e orientar os
6rgéos do Ministério quanto ao cumprimento das normas administrativas estabelecidas;

IV - planejar, coordenar e supervisionar a execugdo das atividades de documentagao, informagéo, arquivo, biblioteca, processo editorial e
do Centro Cultural da Saude, no ambito do Ministério;

V - promover a gestdo administrativa dos Nicleos Estaduais do Ministério;

VI - promover a elaboragdo e consolidar os planos e os programas das atividades de sua area de competéncia e submeté-los a decisdo
superior;

VIl - planejar, coordenar, executar e avaliar as atividades de aquisicdo destinadas ao suprimento administrativo de bens, materiais e
servicos do Ministério;

VIII - coordenar, executar e avaliar as atividades de aquisi¢cdo de bens e servigos de tecnologia da informagéo e automagao do Ministério;

IX - acompanhar, avaliar e elaborar os contratos e termos aditivos referentes ao suprimento administrativo de bens, materiais e servigos e
de tecnologia da informagédo e automagéo do Ministério;

X - planejar, coordenar e avaliar a armazenagem e a distribuicdo de bens e materiais administrativos e de tecnologia da informacéo e
automagcao adquiridos pelo Ministério;

XI - planejar, coordenar, orientar e avaliar os processos de orgamento, financas e contabilidade das compras de bens e contratacdes de
servigos no ambito de sua competéncia;

XII - planejar, coordenar e avaliar as atividades de administracéo de patrimonio e materiais administrativos do Ministério;
XIII - coordenar e avaliar a organizagdo dos eventos realizados pelo Ministério;
XIV - planejar, coordenar e avaliar as a¢6es de inovagao de processos e de estruturas organizacionais no Ministério; e

XV - desenvolver as atividades de execucdo or¢camentéria, financeira e contébil, no ambito do Ministério, relativas aos créditos sob sua
gestéo.

Art. 62 A Subsecretaria de Planejamento e Orgamento compete:

| - planejar, coordenar e supervisionar a execucao das atividades relacionadas aos sistemas federais de planejamento e de orcamento, de
administragéo financeira e de contabilidade, no &mbito do Ministério;

Il - promover a articulagdo com o 6rgéo central de cada um dos sistemas federais, referidos no inciso | do caput, bem como informar e
orientar os 6rgdos do Ministério quanto ao cumprimento das normas estabelecidas;

Il - coordenar a elaboragdo e a consolidagdo dos planos e programas das atividades finalisticas do Ministério e submeté-los a decisdo
superior; e

IV - acompanhar e avaliar projetos e atividades.
Art. 72 A Diretoria-Executiva do Fundo Nacional de Satde compete:

| - planejar, coordenar e supervisionar a execucdo orgcamentéria, financeira e contabil do Fundo Nacional de Saude, inclusive aquelas
atividades executadas por unidades descentralizadas;

Il - desenvolver a¢des de cooperagao técnica nas areas orgamentaria, financeira e contabil para subsidiar a formulagdo e a implementagao
de politicas de salde;

Il - planejar, coordenar e supervisionar a gestéo das fontes de arrecadacéo e aplicacéo dos recursos orcamentarios e financeiros alocados
ao Fundo Nacional de Saude;

IV - planejar, coordenar e supervisionar as transferéncias de recursos financeiros destinados as agdes e servi¢os de saude, de custeio e
capital a serem executados no ambito do SUS;

V - planejar, coordenar e supervisionar a execugdo de convénios, acordos, ajustes e instrumentos congéneres sob a responsabilidade do
Fundo Nacional de Saude;

VI - planejar, coordenar e supervisionar a execugdo de analises técnico-econdmicas de propostas de investimentos em infraestrutura fisica
e tecnologica para agdes e servigos de salde; e

VIl - instaurar processo de tomada de contas especial dos recursos do SUS alocados ao Fundo Nacional de Saude.
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Art. 82 Ao Departamento de Logistica em Saude compete:
| - planejar o processo de logistica integrada de insumos estratégicos para a saude;

Il - planejar, coordenar, orientar e avaliar as atividades de compra de bens e de contratacéo de servigos relativos a insumos estratégicos
para a saude;

Il - acompanhar e avaliar a elaboragdo dos contratos e aditivos referentes ao fornecimento de bens e a prestagdo de servicos relativos a
insumos estratégicos para a saude;

IV - planejar, coordenar, orientar e avaliar a armazenagem e a distribuicdo de insumos estratégicos para a saude, adquiridos pelo
Ministério;

V - planejar, coordenar, orientar e avaliar os processos de orgamento, finangas e contabilidade das compras de bens e contratagdes de servigos
relativos a insumos estratégicos para a salde; e

VI - desenvolver as atividades de execugdo or¢camentaria, financeira e contabil, no ambito do Ministério, relativas aos créditos sob sua
gestéo.

Art. 9¢ Ao Departamento de Economia da Saude, Investimentos e Desenvolvimento compete:

| - subsidiar o Ministério, no ambito da Economia da Saude e Investimentos, na formulagdo de politicas, diretrizes e metas para as areas e temas
estratégicos, necessarios a implementacéo da Politica Nacional de Saude;

Il - fomentar e coordenar a rede de economia da satde no ambito do SUS;

Il - fomentar e realizar estudos econdmicos para subsidiar as decisdes do Ministério na implementacdo de programas e projetos no ambito do
SuUs;

IV - implementar e coordenar programas referentes a gestao de custos para o SUS;
V - coordenar a apuragéo de custos no Ministério da Saude;

VI - coordenar e manter sistema de registro eletrdnico centralizado das informagGes de saude, Sistema de Informagfes sobre Orgamentos
Publicos em Saude, e monitorar as despesas com agdes e servigos publicos de saude dos entes da Federagéo;

VII - coordenar o Banco de Precos em Saude e a Unidade Catalogadora do Catalogo de Materiais no Ministério da Salde, visando subsidiar a
aquisicdo de insumos e investimentos em acdes e servicos de salude;

VIII - subsidiar as &reas do Ministério da Salude na formulacéo e na gestéo do Plano Nacional de Investimentos;

IX - desenvolver e apoiar processos de qualificagdo dos investimentos em infraestrutura fisica e de equipamentos para agdes e servigos de
salde;

X - prover metodologias e instrumentos que promovam boas praticas na anélise e execucdo de investimentos em infraestrutura fisica e
tecnolégica em saude;

Xl - apoiar o planejamento, coordenar e supervisionar a execucdo de programas e projetos de cooperacdo técnica com organismos
internacionais, no ambito do Ministério; e

XII - apoiar o planejamento, coordenar e supervisionar a execugdo de programas e projetos de cooperagao técnica nacional no ambito do
Ministério.

Art. 10. Ao Departamento de Monitoramento e Avaliacdo do SUS compete:
| - coordenar a formulacéo da Politica de Monitoramento e Avaliacdo do SUS;

Il - coordenar os processos de elaboragédo, negociagdo, implanta¢éo e implementagdo de normas, instrumentos e métodos necessarios ao
fortalecimento das préaticas de monitoramento e avaliagdo do SUS;

Il - articular e integrar as a¢gdes de monitoramento e avaliagdo executadas pelos 6rgéos e unidades do Ministério;
IV - desenvolver metodologias e apoiar iniciativas que qualifiquem o processo de monitoramento e avaliagdo do SUS;

V - viabilizar e coordenar a realizagdo de estudos e pesquisas visando a produgdo do conhecimento no campo do monitoramento e
avaliacdo do SUS;

VI - participar da coordenacéo do processo colegiado de monitoramento, avaliacdo e gestao das informagdes do SUS; e
VII - sistematizar e disseminar informagdes estratégicas para subsidiar a tomada de decisdo na gestao federal do SUS.

Art. 11. Aos Nucleos Estaduais compete desenvolver atividades técnico-administrativas e de apoio logistico, bem como praticar os demais
atos necessarios a atuagdo dos 6érgdos do Ministério da Saude.

Art. 12. A Consultoria Juridica, 6rgéo setorial da Advocacia-Geral da Unido, compete:
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| - prestar assessoria e consultoria juridica no ambito do Ministério;

Il - fixar a interpretagdo da Constituigdo, das leis, dos tratados e dos demais atos normativos, a ser uniformemente seguida na area de
atuagdo do Ministério quando nédo houver orientacdo normativa do Advogado-Geral da Unido;

Il - atuar, em conjunto com os 6rgéos técnicos do Ministério, na elaboracédo de propostas de atos normativos que serdo submetidas ao
Ministro de Estado;

IV - elaborar estudos juridicos e informag@es por solicitagdo do Ministro de Estado;

V - realizar revisao final da técnica legislativa e emitir parecer conclusivo sobre a constitucionalidade, a legalidade e a compatibilidade com
o ordenamento juridico das propostas de atos normativos;

VI - assistir o Ministro de Estado no controle interno da legalidade administrativa dos atos do Ministério e das entidades vinculadas; e
VIl - examinar, prévia e conclusivamente, no ambito do Ministério:
a) os textos de editais de licitacdo e dos respectivos contratos ou instrumentos congéneres, a serem publicados e celebrados; e
b) os atos pelos quais se reconhega a inexigibilidade, ou se decida a dispensa de licitagao.
Secdao Il

Dos Orgéos Especificos Singulares
Art. 13. A Secretaria de Atengdo & Salide compete:
| - participar da formulagdo e implementacéo da politica de assisténcia & salde, observados os principios e diretrizes do SUS;
II - definir e coordenar sistemas de redes integradas de acdes e servigos de saude;
Il - estabelecer normas, critérios, parametros e métodos para o controle da qualidade e avaliagdo da assisténcia a saude;
IV - identificar os servicos de referéncia para o estabelecimento de padrdes técnicos de assisténcia a saude;

V - elaborar e propor normas para disciplinar as relagcdes entre as instancias gestoras do SUS e os servi¢os privados contratados de
assisténcia a saude;

VI - coordenar, acompanhar e avaliar, em ambito nacional, as atividades das unidades assistenciais do Ministério da Saude;
VII - prestar cooperagao técnica para o aperfeicoamento da capacidade gerencial e operacional de Estados, Municipios e Distrito Federal;
VIII - coordenar a formulagéo e a implantacéo da politica de regulagdo assistencial do SUS;

IX - promover o desenvolvimento de agdes estratégicas voltadas para a reorientagcdo do modelo de atencdo a saude, tendo como eixo
estruturador as a¢des de atengdo basica em salde;

X - participar da elaboragdo, implantacdo e implementacdo de normas, instrumentos e métodos que fortalecam a capacidade de gestéo do
SUS nos trés niveis de governo; e

XI - proceder a certificacédo das entidades beneficentes de assisténcia social que prestam ou realizam ac¢des sociais na area de saude, nos
termos da Lei n® 12.101, de 27 de novembro de 2009.

Art. 14. Ao Departamento de Atengdo Béasica compete:

| - normatizar, promover e coordenar a organizacéo e o desenvolvimento das a¢Ges de atengéo basica em saude, observados os principios
e diretrizes do SUS;

Il - promover e coordenar a organizagao da assisténcia farmacéutica no ambito da atengdo basica em salde;

Il - desenvolver mecanismos de controle e avaliagdo das agdes de atengdo basica em salde;

IV - acompanhar e propor instrumentos para organizagao gerencial e operacional da atencéo basica em saude; e

V - prestar cooperacao técnica a Estados, a Municipios e ao Distrito Federal na organizagdo de a¢des de atengdo basica em saude.
Art. 15. Ao Departamento de Atencéo Especializada compete:

| - elaborar, coordenar e avaliar a politica de média e alta complexidade, ambulatorial e hospitalar do SUS;

Il - criar instrumentos técnicos e legais para subsidiar o desenvolvimento, a implantacéo e a gestéo de redes assistenciais;

Il - regular e coordenar as atividades do Sistema Nacional de Transplantes de Org&os;
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IV - elaborar, coordenar e avaliar a politica de urgéncia e emergéncia do SUS; e
V - elaborar, coordenar e avaliar a politica de sangue e hemoderivados.
Art. 16. Ao Departamento de A¢Ges Programaticas Estratégicas compete:

| - coordenar, de modo articulado com outros 6rgéos do Ministério da Saude, a formulagdo de conteldos programaéticos, normas técnico-
gerenciais, métodos e instrumentos que reorientem o modelo de atenc¢do a saude;

Il - promover o desenvolvimento de estratégias que permitam a organizacdo da aten¢do a satde, com énfase na atencéo basica, visando a
favorecer o acesso, a equidade, a humanizacéo e a integralidade das agdes e servicos prestados;

Ill - prestar cooperacdo técnica a Estados, a Municipios e ao Distrito Federal na organizacdo e articulagdo em rede das agdes
programaticas estratégicas;

IV - desenvolver mecanismos de controle e avaliagéo das a¢es programaticas estratégicas; e

V - desenvolver mecanismos indutores que fortalegam a légica organizacional de sistemas de saude, articulados entre as trés esferas de
gestdo do SUS.

Art. 17. Ao Departamento de Regulacéo, Avaliagdo e Controle de Sistemas compete:

| - gerir a Politica Nacional de Regulagdo, em seus componentes de regulagdo da atengdo e de regulagdo do acesso as agdes e aos
servigos de saude;

Il - estabelecer normas e definir critérios para a sistematizacéo e padronizagdo das técnicas e procedimentos relativos as areas de controle
e avaliagdo das agdes assistenciais de média e alta complexidade de salde desenvolvidas nos Estados, Municipios e Distrito Federal;

Il - apoiar os Estados, Municipios e o Distrito Federal no planejamento e controle da producgéo, alocacédo e utilizacdo dos recursos de
custeio da atengdo de média e alta complexidade;

IV - desenvolver agdes de cooperagéo técnica e financeira com os Estados, os Municipios e o Distrito Federal para a qualificacdo das
atividades de regulagéo, controle e avaliacdo das ac¢des assistenciais de média e alta complexidade;

V - coordenar as ag¢des de desenvolvimento da metodologia de programagéo geral das a¢ées e servigos de saude;

VI - monitorar e avaliar a assisténcia de média e alta complexidade quanto a capacidade operacional e potencial da rede instalada, a oferta
de servicos de salde e a execucdo dos recursos financeiros;

VII - gerir os sistemas de informagdo do SUS no que se refere as macrofungdes de cadastramento dos estabelecimentos de saude, gestao
de programacgao das agles e servicos de saude, de regulagédo da atencéo e do acesso a assisténcia, de producédo de agdes de média e alta
complexidade ambulatorial e hospitalar e de execucéo financeira dos recursos destinados a média e alta complexidade;

VIII - garantir tratamento de dados que possam subsidiar processos avaliativos e regulatérios por meio da disponibilizagdo de informagdes
seguras e de qualidade da cobertura assistencial nos estados e municipios;

IX - construir arranjos metodolégicos para o monitoramento e avaliagdo dos sistemas de satde que permitam a rapida intervengéo sobre os
problemas identificados, com vistas a melhoria continua da eficacia e eficiéncia dos servigos ofertados a popula¢éo, por meio de cooperagéo
técnica com Estados, Municipios e Distrito Federal, tendo como base os sistemas de informagéo geridos pelo departamento; e

X - subsidiar e apoiar os Estados, os Municipios e o Distrito Federal nos processos de contratacdo de servicos de assisténcia a saude e
celebracéo de instrumentos de cooperagdo e compromissos entre entes publicos para a prestagdo de servigos de saude.

Art. 18. Ao Departamento de Gestédo Hospitalar no Estado do Rio de Janeiro compete:

| - promover a integragéo operacional e assistencial dos servicos de saude vinculados ao Ministério da Saude, ampliando sua eficiéncia e
eficacia;

Il - articular e coordenar a implementacdo das politicas e projetos do Ministério da Salde nas unidades assistenciais sob sua
responsabilidade;

Il - implementar ag6es de gestdo participativa e controle social dos servigos de salde sob sua responsabilidade;

IV - atuar de forma integrada com os demais servigos de salde localizados na cidade do Rio de Janeiro, na Regido Metropolitana e nos demais
Municipios do Estado, com vistas ao fortalecimento e a qualificagdo das redes assistenciais nesses territdrios;

V - desenvolver as atividades de execucéo orgcamentaria, financeira e contabil relativas aos créditos sob sua gestéo;

VI - planejar, coordenar, orientar, executar e avaliar as atividades de contratagdo de servigos e de aquisigao de bens e materiais para as unidades
assistenciais sob sua responsabilidade; e

VIl - planejar e monitorar a armazenagem e a distribuicéio de bens e materiais para as unidades assistenciais sob sua responsabilidade.
Art. 19. Ao Departamento de Certificacdo de Entidades Beneficentes de Assisténcia Social em Salde compete:

| - definir e promover agdes técnicas e administrativas necessérias a certificagdo das entidades beneficentes de assisténcia social em
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salde;

Il - apoiar tecnicamente os gestores estaduais e municipais na implantacdo de ac¢des direcionadas ao cumprimento dos requisitos de
concesséao ou renovacao dos certificados de entidades beneficentes de assisténcia social em saude;

Il - analisar o cumprimento dos requisitos legais nos requerimentos apresentados pelas entidades de saude e submeté-los ao Secretéario
de Atengdo a Salde para concessdo ou renovacéo do certificado de entidades beneficentes de assisténcia social em salde;

IV - promover a insergdo das entidades beneficentes de assisténcia social em salde nos sistemas de redes integradas de acdes e servigos
de saude, bem como supervisionar as agdes das entidades certificadas; e

V - encaminhar a Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda informacdes sobre os pedidos de certificagdo e renovacéo
deferidos e os definitivamente indeferidos, na forma e prazo por ela estabelecidos.

Art. 20. Ao Departamento de Articulagdo de Rede de Atengdo a Saude compete:

| - promover a integragé@o da atencéo basica aos servigos de urgéncia e emergéncia, a atencéo especializada, as a¢des de vigilancia em salde
visando a melhoria da gestéo clinica, promogao e prevencéo da salde e uso racional de recursos;

Il - promover agdes da rede de atencéo a salide numa integragao sistémica de servicos de salde com provisdo de atengdo continua, integral, de
qualidade, humanizada, com acesso, equidade, eficcia clinica e sanitaria e eficiéncia econdmica;

Il - proceder a andlise técnica de projetos apresentados por instituicdes que tenham por objeto a¢des e atividades voltadas para organizacéo de
redes de atengdo a saude;

IV - apoiar técnica e financeiramente Estados, Municipios e o Distrito Federal na organizagdo das agdes de rede de atengéo a salde;

V - desenvolver mecanismos de gestéo, sistemas, controle e avaliagdo das agdes de rede de atengdo a salde para monitoramento das agdes
planejadas;

VI - apoiar as agdes de contratualiza¢ao e pactuagao intra e intersetoriais;

VIl - apoiar o desenvolvimento de mecanismos inovadores que fortalegam a organizacéo de sistemas de salde e a capacidade de gestdo do
SUS nas trés esferas de governo;

VIII - monitorar e avaliar as agdes voltadas a organizacéo e implementagédo de redes de atengédo a salde; e

IX - promover a interface entre os financiadores e as unidades executoras das acdes previstas para os projetos do Departamento de Articulagéo
de Rede de Atengdo a Salde e da Secretaria de Atengdo a Saude.

Art. 21. Ao Instituto Nacional de Cancer José Alencar Gomes da Silva compete:
| - participar da formulagao da politica nacional de prevencéo, diagndstico e tratamento do cancer;

Il - planejar, organizar, executar, dirigir, controlar e supervisionar planos, programas, projetos e atividades, em ambito nacional,
relacionados a prevengéo, ao diagndstico e ao tratamento das neoplasias malignas e afec¢ées correlatas;

Il - exercer atividades de formag&o, treinamento e aperfeigoamento de recursos humanos, em todos os niveis, na area de cancerologia;
IV - coordenar, programar e realizar pesquisas clinicas, epidemiol6gicas e experimentais em cancerologia; e

V - prestar servicos médico-assistenciais aos portadores de neoplasias malignas e afecc¢des correlatas.

Art. 22. Ao Instituto Nacional de Cardiologia compete:

| - participar da formulagdo da politica nacional de prevencéo, diagndstico e tratamento das patologias cardioldgicas;

Il - planejar, coordenar e orientar planos, projetos e programas, em nivel nacional, compativeis com a execucdo de atividades de
prevencao, diagndstico e tratamento das patologias cardioldgicas;

Il - desenvolver e orientar a execucao das atividades de formagéo, treinamento e aperfeicoamento de recursos humanos em todos os
niveis na area de cardiologia, cirurgia cardiaca e reabilitacao;

IV - coordenar programas e realizar pesquisas clinicas, epidemioldgicas e experimentais em cardiologia, cirurgia cardiaca e afins;
V - orientar e prestar servicos médico-assistenciais na area de cardiologia e afins;
VI - estabelecer normas técnicas para padronizacéo, controle e racionaliza¢do dos procedimentos adotados na especialidade; e

VII - fomentar estudos e promover pesquisas visando a estimular a ampliacdo dos conhecimentos e a producéo cientifica na area de
cardiologia, cirurgia cardiaca e afins.

Art. 23. Ao Instituto Nacional de Traumatologia e Ortopedia Jamil Haddad compete:

| - participar da formulagdo da politica nacional de prevencéo, diagndstico e tratamento das patologias ortopédicas e traumatolégicas;
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Il - planejar, coordenar e orientar planos, projetos e programas em ambito nacional, relacionados & prevengdo, ao diagnéstico e ao
tratamento das patologias ortopédicas e traumatolégicas e a sua reabilitacéo;

Il - desenvolver e orientar a execucdo das atividades de formagéo, treinamento e aperfeicoamento de recursos humanos em todos os
niveis, na area de ortopedia, traumatologia e reabilitagdo;

IV - coordenar programas e realizar pesquisas clinicas, epidemioldgicas e experimentais em traumatologia e ortopedia;

V - estabelecer normas, padrdes e técnicas de avaliagdo de servigos e resultados; e

VI - coordenar e orientar a prestacédo de servicos médico - assistenciais aos portadores de patologias traumatoldgicas e ortopédicas.
Art. 24. A Secretaria de Gest&o do Trabalho e da Educagéo na Salide compete:

| - promover a ordenagéo da formagao de recursos humanos na area de saude;

Il - elaborar e propor politicas de formagéo e desenvolvimento profissional para a area de salde e acompanhar sua execucdo, e promover
o desenvolvimento da Rede Observatdrio de Recursos Humanos em Salde;

Il - planejar, coordenar e apoiar as atividades relacionadas ao trabalho e & educagéo na &rea de saude, bem como a organizagdo da
gestdo da educacgdo e do trabalho em saude, a formulacéo de critérios para as negociacdes e o estabelecimento de parcerias entre os gestores
do SUS e o ordenamento de responsabilidades entre as trés esferas de governo;

IV - promover a articulagdo com os 6rgéos educacionais, as entidades sindicais e de fiscalizagdo do exercicio profissional e os movimentos
sociais, e com entidades representativas de educagao dos profissionais, tendo em vista a formagéo, o desenvolvimento profissional e o trabalho
no setor de salde;

V - promover a integragéo dos setores de salde e educagdo no sentido de fortalecer as instituicdes formadoras de profissionais atuantes
na area;

VI - planejar e coordenar ages, visando a integragao e ao aperfeicoamento da relagao entre as gestdes federal, estaduais e municipais do
SUS, no que se refere aos planos de formacgao, qualificagdo e distribuicdo das ofertas de educacgéo e trabalho na area de saude;

VIl - planejar e coordenar a¢des destinadas a promogéo da participagdo dos trabalhadores de salde do SUS na gestéo dos servicos e na
regulagdo das profissdes de saude;

VIII - planejar e coordenar agdes, visando a promogéo da educagdo em saude, ao fortalecimento das iniciativas proprias do movimento
popular no campo da educacéo em salde e da gestdo das politicas publicas de salde, bem como a promogéo de informag6es e conhecimentos
relativos ao direito & salde e ao acesso as agdes e aos servicos de salude; e

IX - fomentar a cooperagdo internacional, inclusive mediante a instituicdo e a coordenagao de féruns de discusséo, visando a solugédo dos
problemas relacionados a formagéo, ao desenvolvimento profissional, a gestao e a regulagéo do trabalho em saude, especialmente as questdes
que envolvam os paises vizinhos do continente americano, os paises de lingua portuguesa e os paises do hemisfério sul.

Art. 25. Ao Departamento de Gestédo da Educacéo na Saude compete:

| - participar da proposi¢ao e do acompanhamento da educagéo dos profissionais de saude, da Politica Nacional de Educagdo Permanente
no SUS e no Ministério da Saulde;

Il - buscar a integracdo dos setores de salde e educagéo para o fortalecimento das instituicGes formadoras no interesse do SUS e a
adequagdo da formagéo profissional as necessidades da salde;

Il - promover o desenvolvimento da rede de escolas do governo vinculadas ao Ministério da Salude e as Secretarias Estaduais e as
Municipais de Salde e de redes colaborativas de Educacédo em Salde Coletiva;

IV - colaborar com a ampliacdo da escolaridade béasica dos trabalhadores da area de salde que ndo dispdem de ensino fundamental,
educagao especial e qualificagdo profissional basica, prioritariamente nas areas essenciais ao funcionamento do SUS;

V - propor e buscar mecanismos de acreditacdo de escolas e programas educacionais, bem como mecanismos de certificacdo de
competéncias que favorecam a integracéo entre a gestédo, a formacéo, o controle social e o ensino, tendo em vista o atendimento as demandas
educacionais do SUS;

VI - estabelecer politicas para que a rede de servicos do SUS seja adequada a condigdo de campo de ensino para a formagdo de
profissionais de satde, bem como processos formativos na rede de servigos do SUS para todas as categorias profissionais; e

VIl - estabelecer politicas e processos para o desenvolvimento profissional em programas institucionais, multiprofissionais e de caréater
interdisciplinar, tendo em vista a atencéo integral a satde.

Art. 26. Ao Departamento de Gestéo e da Regulacdo do Trabalho em Saude compete:

| - planejar e coordenar estudos de andlise das necessidades quantitativas e qualitativas de profissionais com perfil adequado as
necessidades de salude da populagao;

Il - atuar junto aos gestores estaduais e municipais do SUS para a solugéo dos problemas de pessoal do setor publico e do setor privado;

Il - promover e participar da articulag@o de pactos entre as gestdes federal, estaduais e municipais do SUS, no que se refere aos planos de
producéo e a qualificacéo e distribui¢cao dos profissionais de saude;
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IV - desenvolver articulagdes para a instituicdo de plano de cargos e carreiras para o pessoal do SUS, e apoiar e estimular essa acdo nas
esferas estadual e municipal;

V - planejar, coordenar e apoiar o desenvolvimento de politica de carreira profissional propria do SUS, bem como de politica de carreira
profissional para o setor privado;

VI - planejar e coordenar as ag6es de regulacgéo profissional tanto para novas profissdes e ocupagdes, quanto para as ja estabelecidas no
mercado de trabalho;

VIl - propor e acompanhar sistemas de certificacdo de competéncias profissionais visando & regulagdo dos processos de trabalho em
saude; e

VIII - articular sistema permanente de negociagdo das relagdes de trabalho com os gestores federais, estaduais e municipais, o setor
privado e as representacdes dos trabalhadores.

Art. 27. A Secretaria de Ciéncia, Tecnologia e Insumos Estratégicos compete:
| - formular, coordenar, implementar e avaliar a Politica Nacional de Ciéncia, Tecnologia e Inovacéo em Saude;

Il - formular, coordenar, implementar e avaliar as Politicas Nacionais de Assisténcia Farmacéutica e de Medicamentos, incluindo
hemoderivados, vacinas, imunobiol6gicos e outros insumos relacionados, na qualidade de partes integrantes da Politica Nacional de Saude;

Il - formular, coordenar e implementar politicas de fomento, desenvolvimento e inovagdo para 0s insumos estratégicos na area de saude;

IV - formular, implementar e avaliar politicas, diretrizes e metas para as areas e temas estratégicos necessarios a implementagédo da
Politica Nacional de Saude, no ambito de suas atribui¢des;

V - viabilizar a cooperag&o técnica aos Estados, aos Municipios e ao Distrito Federal, no ambito de sua atuacéo;

VI - articular a a¢édo do Ministério da Saude, no ambito de suas atribuicdes, com as organiza¢Ges governamentais e ndo governamentais,
com vistas ao desenvolvimento cientifico e tecnol6gico em salde;

VII - estabelecer métodos e mecanismos para a andlise da viabilidade econdmico-sanitaria de empreendimentos publicos no Complexo
Industrial da Saude;

VIII - participar da formulagéo, coordenag@o e implementacdo das agdes de regulacdo do mercado, com vistas ao aprimoramento da
Politica Nacional de Saude, no ambito da Secretaria de Ciéncia, Tecnologia e Insumos Estratégicos;

IX - formular, fomentar, realizar e avaliar estudos e projetos, no &mbito de suas responsabilidades;

X - formular, coordenar, avaliar, elaborar normas e participar da execugéo da politica nacional e na produgdo de medicamentos, insumos
estratégicos e produtos médicos, em articulagdo com os demais 6rgdos governamentais;

Xl - promover acles de implementagdo de parcerias publico-privadas no desenvolvimento tecnolégico e na produgdo de produtos
estratégicos na area de salde; e

XII - coordenar o processo de incorporagédo e desincorporagdo de tecnologias em saude.
Art. 28. Ao Departamento de Assisténcia Farmacéutica e Insumos Estratégicos compete:

| - subsidiar a Secretaria de Ciéncia, Tecnologia e Insumos Estratégicos na formulagdo de politicas, diretrizes e metas para as areas e
temas estratégicos, necessarios a implementagdo da Politica Nacional de Salde, no ambito de suas atribuicdes;

Il - formular e implementar, e coordenar a gestdo das Politicas Nacionais de Assisténcia Farmacéutica e de Medicamentos, incluindo
sangue, hemoderivados, vacinas e imunobiolégicos, na qualidade de partes integrantes da Politica Nacional de Saude, observados os principios
e as diretrizes do SUS;

Il - prestar cooperagéo técnica para o aperfeicoamento da capacidade gerencial e operacional de Estados, dos Municipios e do Distrito
Federal, no ambito de sua atuagao;

IV - coordenar a organizagao e o desenvolvimento de programas, projetos e agdes, em areas e temas de abrangéncia nacional;

V - normatizar, promover e coordenar a organizagdo da assisténcia farmacéutica, nos diferentes niveis da atencéo a saude, obedecendo
aos principios e diretrizes do SUS;

VI - programar a aquisicdo e a distribuicdo de insumos estratégicos para a saude, em particular para a assisténcia farmacéutica, em
articulacdo com o Departamento de Logistica em Saude da Secretaria-Executiva;

VII - propor acordos e convénios com os Estados, os Municipios, e o Distrito Federal para a execucdo descentralizada de programas e
projetos especiais no ambito do SUS, no limite de suas atribui¢ées;

VIII - orientar, capacitar e promover acdes de suporte aos agentes envolvidos no processo de assisténcia farmacéutica e insumos
estratégicos, com vistas a sustentabilidade dos programas e projetos em sua area de atuacéo;

IX - elaborar e acompanhar a execucéo de programas e projetos relacionados a produgédo, a aquisicéo, a distribuigdo, a dispensagdo e ao
uso de medicamentos no ambito do SUS; e
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X - coordenar a implementacdo de acdes relacionadas a assisténcia farmacéutica e ao acesso aos medicamentos no ambito dos
Programas de Assisténcia Farmacéutica do Ministério da Saude.

Art. 29. Ao Departamento de Ciéncia e Tecnologia compete:

| - participar da formulacéo, implementagéo e avaliacéo da Politica Nacional de Ciéncia e Tecnologia em Salde, tendo como pressupostos
as necessidades demandadas pela Politica Nacional de Saude e a observancia dos principios e diretrizes do SUS;

Il - coordenar e executar as agdes do Ministério da Saude no campo da Pesquisa e Desenvolvimento em Salde, e promover a articulagio
intersetorial no &mbito do Sistema Nacional de Ciéncia e Tecnologia;

Il - coordenar a formulagao e a implementagdo de politicas, programas e a¢des de avaliagdo de tecnologias no SUS;

IV - coordenar o processo de gestdo do conhecimento em Ciéncia e Tecnologia em Saude visando a utilizagdo do conhecimento cientifico
e tecnolégico em todos os niveis de gestéo do SUS;

V - promover, em articulagdo com instituicdes de ciéncia e tecnologia e agéncias de fomento, a realiza¢édo de pesquisas estratégicas em
saude;

VI - prestar cooperagdo técnica para o aperfeicoamento da capacidade gerencial, assim como orientar, capacitar e promover acdes de
suporte aos agentes dos Estados, dos Municipios e do Distrito Federal, no &mbito da Ciéncia e Tecnologia em Saude;

VIl - acompanhar as atividades da Secretaria-Executiva da Comiss@o Nacional de Etica em Pesquisa, instituida no ambito do Conselho
Nacional de Saude;

VIII - coordenar a elaboragéo, a execugdo e a avaliagdo de programas e projetos em areas e temas de abrangéncia nacional, no ambito
das atribuicdes da Secretaria de Ciéncia, Tecnologia e Insumos Estratégicos;

IX - implantar mecanismos de cooperacéo para o desenvolvimento de instituicdes de ciéncia e tecnologia que atuam na area de salde; e

X - propor acordos e convénios com os Estados, o Distrito Federal e os Municipios para a execugdo descentralizada de programas e
projetos especiais no ambito do SUS.

Art. 30. Ao Departamento do Complexo Industrial e Inovagdo em Salide compete:

| - consolidar programas e agdes no ambito da Secretaria de Ciéncia, Tecnologia e Insumos Estratégicos que permitam a definicdo de uma
estratégia nacional de fomento, desenvolvimento e inovagdo para os insumos industriais na area de saude;

Il - subsidiar a Secretaria de Ciéncia, Tecnologia e Insumos Estratégicos na formula¢éo de politicas, diretrizes e metas para as areas e
temas relativos ao Complexo Industrial da Salde, necessarios a implementacéo da Politica Nacional de Saude, no &mbito de suas atribui¢bes;

Il - coordenar a organizagdo e o desenvolvimento de programas, projetos e agées que visem induzir o desenvolvimento, a difusédo e a
incorporagdo de novas tecnologias no SUS;

IV - formular, propor diretrizes e coordenar o desenvolvimento de agfes voltadas a producéo de insumos para a salde de interesse
nacional;

V - definir estratégias de atuacdo do Ministério da Saude no campo da biosseguran¢a, da biotecnologia, do patrimdnio genético e da
propriedade intelectual em articulacdo com outros 6rgéaos e instituicdes afins;

VI - prestar cooperagao técnica para o aperfeicoamento da capacidade gerencial, assim como orientar, capacitar e promover agles de
suporte aos agentes de Estados, de Municipios e do Distrito Federal, no ambito do Complexo Industrial e Inovagdo em Saude;

VIl - elaborar, divulgar e fomentar a observancia de diretrizes de desenvolvimento tecnolégico, transferéncia de tecnologias, producéo e
inovacéo relacionadas ao Complexo Industrial da Satde;

VIII - formular e coordenar as acgdes de fomento a produgdo publica de medicamentos, vacinas, hemoderivados e outros insumos
industriais na &rea de saude como suporte as a¢des governamentais em saude e de balizamento do mercado nacional de saude;

IX - propor acordos e convénios com entidades e 6rgdos da administragdo publica, direta e indireta, do terceiro setor e do setor privado
para a implementagao das diretrizes e consolidagdo da Politica Nacional de Satde, no que diz respeito ao Complexo Industrial da Saude;

X - promover a articulagdo intersetorial da Politica Nacional de Sadde no ambito do Sistema Nacional de Inovagdo e da Politica de
Desenvolvimento Produtivo e Industrial;

XI - promover, em articulagcdo com instituicdes de ciéncia e tecnologia, bancos e agéncias de fomento, a realizagdo de projetos estratégicos
para desenvolvimento tecnolégico, transferéncias de tecnologia, producéo e inovagdo em saude;

XII - implantar mecanismos de cooperacéo para o desenvolvimento e implementagdo do sistema de inovagdo na area de saude;
XIlI - analisar a viabilidade de empreendimentos publicos no Complexo Industrial da Saude;

XIV - participar de agdes de regulacdo de mercado, no ambito das atribuicbes da Secretaria de Ciéncia, Tecnologia e Insumos
Estratégicos;

XV - analisar dados econdmicos e financeiros para subsidiar a definicdo de estratégias relativas ao Complexo Industrial da Salde, para
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implementagéo da Politica Nacional de Saude, no &mbito de suas atribui¢bes; e

XVI - formular, avaliar, elaborar normas e participar da execucéo da Politica Nacional de Saude e da producéo de medicamentos, insumos
estratégicos e equipamentos para a salde, em articulagdo com os demais 6rgdos governamentais.

Art. 31. Ao Departamento de Gestéo e Incorporagdo de Tecnologias em Salide compete:

| - subsidiar a Secretaria de Ciéncia, Tecnologia e Insumos Estratégicos na formulacéo de politicas, diretrizes e metas para a incorporagéo,
alteracdo ou exclusdo pelo SUS de tecnologias em saude;

Il - acompanhar, subsidiar e dar suporte as atividades e demandas da Comisséo Nacional de Incorporagéo de Tecnologias no SUS;

Il - prestar apoio e cooperagdo técnica para o aperfeicoamento da capacidade gerencial e operacional dos Estados, dos Municipios e do
Distrito Federal para a incorporagao de novas tecnologias que sejam relevantes para o cidadao e para o sistema de salde;

IV - apoiar a estruturagdo e a qualificacdo de instituicbes de ensino, pesquisa e assisténcia com vistas a subsidiar a incorporagdo de
tecnologias de interesse para o SUS;

V - fomentar a realizagdo de estudos e pesquisas, por meio de acordos de cooperacdo com entidades governamentais e nao
governamentais, que contribuam para o aprimoramento da gestéo tecnolégica no SUS;

VI - realizar a andlise técnica dos processos submetidos @ Comissédo Nacional de Incorporacéo de Tecnologias no SUS;

VII - coordenar agdes de monitoramento de tecnologias novas e emergentes no setor salde para a antecipagdo de demandas de
incorporagdo e para a indugédo da inovagéo tecnolégica;

VIII - definir critérios para a incorporagéo tecnolégica com base em evidéncias de eficacia, seguranca e custo-efetividade;

IX - articular as a¢des do Ministério da Saude, referentes a incorporacé@o de novas tecnologias, com os diversos setores, governamentais e
ndo governamentais, relacionadas as prioridades do SUS;

X - contribuir para a promocgao do acesso e do uso racional de tecnologias seguras e eficientes;
XI - implantar mecanismos de cooperagao nacional e internacional para o aprimoramento da gestao e incorporagao tecnolégica no SUS;
XII - promover a disseminagao e a difusdo de informagGes sobre gestdo e incorporagédo de tecnologias em salde;

XIII - participar de acdes de inovagdo e incorporacdo tecnolégica, no ambito das atribuicdes da Secretaria de Ciéncia, Tecnologia e
Insumos Estratégicos;

XIV - promover a¢des que favorecam e estimulem a participacéo social na incorporagdo de tecnologias em saide no SUS;
XV - participar da constituicdo ou da alteragdo de protocolos clinicos e diretrizes terapéuticas voltadas para o SUS;
XVI - apoiar o monitoramento e a avaliacdo da efetividade das tecnologias incorporadas no ambito do SUS;

XVII - atuar na construcdo de modelos de gestdo e na incorporagdo de tecnologias em conjunto com os paises vizinhos do continente
americano, os paises de lingua portuguesa e os paises do hemisfério sul;

XVIII - participar da atualiza¢do da Relagdo Nacional de Medicamentos Essenciais — RENAME; e

XIX - realizar a gestdo dos processos submetidos a Comissdo Nacional de Incorporagéo de Tecnologias no SUS.
Art. 32. A Secretaria de Gestéo Estratégica e Participativa compete:

| - formular e implementar a politica de gestdo democratica e participativa do SUS e fortalecer a participagdo social;

Il - articular as agbes do Ministério da Saude, referentes & gestéo estratégica e participativa, com os diversos setores, governamentais e
ndo governamentais, relacionados com os condicionantes e determinantes da saude;

Il - apoiar o processo de controle social do SUS, para o fortalecimento da acédo dos conselhos de salde;

IV - promover, em parceria com o Conselho Nacional de Salde, a realizagdo das Conferéncias de Saude e das Plenarias dos Conselhos
de Salde, com o apoio dos demais 6érgdos do Ministério da Saude;

V -incentivar e apoiar, inclusive nos aspectos financeiros e técnicos, as instancias estaduais, municipais e distritais, no processo de
elaboragéo e execugao da politica de educagéo permanente para o controle social no SUS;

VI - apoiar estratégias para mobilizagdo social, pelo direito & salude e em defesa do SUS, promovendo a participacdo popular na
formulagéo e avaliagéo das politicas publicas de saude;

VIl - contribuir para a equidade, apoiando e articulando grupos sociais que demandam politicas especificas de saude;

VIII - promover a participagdo efetiva dos gestores, trabalhadores e usuérios na eleicdo de prioridades e no processo de tomada de
decisdes na gestdo do SUS;
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IX - formular e coordenar a Politica de Ouvidoria para o SUS, implementando sua descentraliza¢&o e cooperagcdo com entidades de defesa
de direitos do cidadéo;

X - coordenar as a¢des do componente federal do Sistema Nacional de Auditoria do SUS;
XI - fomentar o fortalecimento do Sistema Nacional de Auditoria do SUS nas trés esferas de gestao;

XIlI - promover, em parceria com a Secretaria-Executiva do Conselho Nacional de Salde, a articulagio dos érgéos do Ministério da Saude
com o Conselho Nacional de Saude;

XIII - apoiar administrativa e financeiramente a Secretaria-Executiva do Conselho Nacional de Saude;

XIV - fomentar a realizagdo de estudos e pesquisas, por meio de acordos de cooperagdo com entidades governamentais e nao
governamentais, que contribuam para o desenvolvimento do SUS e da reforma sanitaria brasileira;

XV - estabelecer mecanismos para a gestédo da ética, com enfoque na conformidade de conduta como instrumento de sustentabilidade e
melhoria da gestdo publica do SUS, bem como acompanhar sua implementagdo no ambito do Ministério da Saude;

XVI - coordenar e apoiar as atividades relacionadas aos sistemas internos de gestéo e aos sistemas de informagdes relativos as atividades
finalisticas do SUS;

XVII - coordenar e apoiar a definigdo de diretrizes do sistema nacional de informagdes em saude, integrado em todo o territério nacional,
abrangendo questdes epidemioldgicas e de prestagdo de servigos;

XVIII - coordenar e apoiar as atividades relacionadas com o sistema federal de administragdo dos recursos de informacéo e informéatica no
ambito do Ministério da Saude; e

XIX - coordenar as ag6es de descentralizagdo no SUS.

Paréagrafo Gnico. A Secretaria de Gestdo Estratégica e Participativa exerce, ainda, o papel de 6rgéo setorial do Sistema de Administragio
dos Recursos de Tecnologia da Informacgao - SISP, por intermédio do Departamento de Informatica do SUS.

Art. 33. Ao Departamento de Apoio a Gestéo Participativa compete:

| - propor, coordenar e apoiar a implementagéo da Politica Nacional de Gestao Participativa em Saude;

II - criar e implementar mecanismos de apoio ao processo de organizagdo e funcionamento do Controle Social do SUS;
Il - fomentar a participacéo de trabalhadores e usuérios na tomada de decisdes na gestédo do SUS;

IV - apoiar processos de qualificacéo e efetivagao do controle social do SUS;

V - contribuir para a promogdo da equidade em salde, acolhendo e articulando as demandas de grupos e populages socialmente
excluidas;

VI - apoiar iniciativas dos movimentos sociais para o processo de formulacéo de politicas de gestédo do SUS;
VII - fomentar e ampliar a mobilizagéo social pelo direito a saide e em defesa do SUS;
VIII - mobilizar e instrumentalizar gestores e trabalhadores de salde para as praticas de gestéo participativa;

IX - estabelecer mecanismos de educagéo e comunicagdo em salide com a rede escolar, com as organiza¢des ndo governamentais e com
0S movimentos sociais; e

X - viabilizar e coordenar a realizagédo de estudos e pesquisas, visando a produgéo do conhecimento no campo da gestdo participativa e do
controle social.

Art. 34. Ao Departamento de Ouvidoria-Geral do SUS compete:
| - propor, coordenar e implementar a Politica Nacional de Ouvidoria em Salde, no ambito do SUS;
Il - estimular e apoiar a criagdo de estruturas descentralizadas de ouvidoria em saude;

Il - implementar politicas de estimulo a participacdo de usuarios e entidades da sociedade no processo de avaliagdo dos servigos
prestados pelo SUS;

IV - promover acgdes para assegurar a preservacdo dos aspectos éticos, de privacidade e confidencialidade em todas as etapas do
processamento das informagdes decorrentes;

V - assegurar aos cidadéos o acesso as informacdes sobre o direito a saude e as relativas ao exercicio desse direito;

VI - acionar os 6rgdos competentes para a corregdo de problemas identificados, mediante reclamagfes enviadas diretamente ao Ministério
da Saude, contra atos ilegais ou indevidos e omiss@es, no ambito da salde; e

VIl - viabilizar e coordenar a realizagdo de estudos e pesquisas visando a produgdo do conhecimento, no campo da ouvidoria em salde,
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para subsidiar a formulagéo de politicas de gestéo do SUS.
Art. 35. Ao Departamento Nacional de Auditoria do SUS compete:
| - promover o fortalecimento do Sistema Nacional de Auditoria do SUS no territério nacional;

Il - auditar por amostragem a adequacéo, a qualidade e a efetividade das agdes e servigos publicos de salde, e a regularidade técnico-
financeira da aplicacéo dos recursos do SUS, em todo o territério nacional;

Il - estabelecer diretrizes e propor normas e procedimentos para a sistematizacdo e a padronizacdo das ac¢des de auditoria, inclusive
informatizadas, no ambito do SUS;

IV - promover a interacéo e a integragdo das agdes e procedimentos de auditoria entre os componentes do Sistema Nacional de Auditoria
do SUS;

V - apoiar iniciativas de interlocugdo entre os componentes do Sistema Nacional de Auditoria do SUS, os 6rgédos de controle interno e
externo e os Conselhos de Saude;

VI - informar & Diretoria-Executiva do Fundo Nacional de Salde sobre resultados de auditoria que indiguem a adogédo de procedimentos
visando a devolugéo de recursos ao Ministério da Saude;

VIl - informar os resultados e as recomendacgdes das atividades de auditoria aos interessados, aos 6rgdos e as areas técnicas do MS
correlatos ao objeto da apuragao, para fins de adog¢ao de providéncias cabiveis;

VIII - orientar, coordenar e supervisionar, técnica e administrativamente, a execucéo das atividades de auditoria realizadas pelas unidades
integrantes do componente federal do Sistema Nacional de Auditoria do SUS; e

IX - promover a gestéo da informagé&o e a produg&o do conhecimento no campo da auditoria do SUS.
Art. 36. Ao Departamento de Informética do SUS compete:

| - fomentar, regulamentar e avaliar as a¢des de informatizagdo do SUS, direcionadas a manutencéo e ao desenvolvimento do sistema de
informagdes em salde e dos sistemas internos de gestéo do Ministério da Saude;

Il - desenvolver, pesquisar e incorporar produtos e servigos de tecnologia da informag&o que possibilitem a implementacéo de sistemas e a
disseminacédo de informagdes para acdes de salde, em consonancia com as diretrizes da Politica Nacional de Saude;

Il - desenvolver, pesquisar e incorporar produtos e servigos de tecnologia da informag&o para atender aos sistemas internos de gestdo do
Ministério da Saude;

IV - manter o acervo das bases de dados necessarios ao sistema de informagdes em salde e aos sistemas internos de gestéo institucional;

V - assegurar aos gestores do SUS e aos 6rgdos congéneres 0 acesso aos servigos de tecnologia da informacéo e bases de dados
mantidos pelo Ministério da Saude;

VI - definir programas de cooperagéo tecnolégica com entidades de pesquisa e ensino para prospecgéo e transferéncia de tecnologia e
metodologia no segmento de tecnologia da informagdo em salde;

VIl - apoiar os Estados, os Municipios e o Distrito Federal na informatizacdo das atividades do SUS;
VIII - prospectar e gerenciar a Rede Ldgica do Ministério da Saude; e

IX - promover o atendimento ao usuario de informatica do Ministério da Saude.

Art. 37. Ao Departamento de Articulagdo Interfederativa compete:

| - subsidiar os processos de elaboracéo de diretrizes e implementacédo de instrumentos e métodos necessarios ao fortalecimento das
relacOes interfederativas e da gestéo estratégica e participativa, nas trés esferas de governo;

Il - promover, articular e integrar as atividades e a¢6es de cooperagédo entre os entes federados;

Il - planejar, coordenar e articular o processo de negociacédo e de contratualizagéo entre os entes federados, visando a fortalecer a gestao
compartilhada;

IV - participar do processo de negociacédo e da definigdo de critérios para o financiamento do sistema de salde e respectiva alocacéo de
recursos fisicos e financeiros, nas trés esferas de gestdo do SUS;

V - desenvolver instrumentos e iniciativas que qualifiguem o processo de gestdo estratégica e participativa, visando ao fortalecimento das
relagGes interfederativas no ambito do SUS;

VI - sistematizar e fornecer informagdes sobre a gestdo do SUS para Estados, Municipios e Distrito Federal; e
VII - acompanhar e contribuir para a efetivacéo das diretrizes da regionalizagao do SUS.
Art. 38. A Secretaria de Vigilancia em Satde compete:

| - coordenar a gestao do Sistema Nacional de Vigilancia em Salde, integrado por:
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a) Subsistema Nacional de Vigilancia Epidemioldgica, de doencas transmissiveis e de agravos e doengas ndo transmissiveis;

b) Subsistema Nacional de Vigilancia em Saude Ambiental, incluindo ambiente de trabalho;

c) Sistema Nacional de Laboratérios de Salude Publica, nos aspectos pertinentes a vigilancia em saudde;

d) sistemas de informagao de vigilancia em salde;

e) programas de prevencéo e controle de doencas de relevancia em satide publica, incluindo o Programa Nacional de Imunizagdes; e
f) politica nacional de salude do trabalhador;

Il - elaborar e divulgar informagdes e andlise de situagdo da salde que permitam estabelecer prioridades, monitorar o quadro sanitario do
Pais e avaliar o impacto das agdes de prevencéo e controle de doencas e agravos, bem como subsidiar a formulagédo de politicas do Ministério da
Saude;

Il - coordenar a execucéo das atividades relativas a disseminagdo do uso da metodologia epidemiolégica em todos os niveis do SUS, para
subsidiar a formulacéo, a implementagéo e a avaliagdo das a¢des de prevencgéo e controle de doencas e de outros agravos a saude;

IV - coordenar a execugdo das atividades relativas a prevencéo e ao controle de doencas e outros agravos a saude;

V - coordenar e supervisionar a execugao das atividades técnicas desenvolvidas pelo Instituto Evandro Chagas, que coordenara, técnica e
administrativamente, o Centro Nacional de Primatas;

VI - promover o processo de elaboracéo e acompanhamento das ag6es de Vigilancia em Salde;

VIl - participar da elaboragéo, da implantagdo e da implementagdo de normas, instrumentos e métodos que fortalecam a capacidade de
gestdo do SUS, nos trés niveis de governo, na area de Vigilancia em Salde;

VIII - fomentar e implementar o desenvolvimento de estudos e pesquisas que contribuam para o aperfeicoamento das a¢des de vigilancia
em saude;

IX - promover o intercambio técnico-cientifico, com organismos governamentais e ndo governamentais, de ambito nacional e internacional,
na area de Vigilancia em Saude;

X - propor politicas, normas e agdes de educagdo, comunicacédo e mobilizagédo social referentes a area de Vigilancia em Saude;

Xl - prestar assessoria técnica e estabelecer cooperacdo com os Estados, os Municipios e o Distrito Federal, visando potencializar a
capacidade gerencial e fomentar novas préticas de vigilancia em saude; e

XII - formular e propor a Politica de Vigilancia Sanitaria, em articulagdo com a Agéncia Nacional de Vigilancia Sanitaria, bem como regular
e acompanhar seu contrato de gestéo.

Art. 39. Ao Departamento de Vigilancia das Doencas Transmissiveis compete:

| - propor normas relativas a:

a) acOes de prevencédo e controle de doengas transmissiveis;

b) notificacdo de doencas transmissiveis;

c) investigagao epidemiolédgica; e

d) vigilancia epidemioldgica nos portos, aeroportos, fronteiras e terminais alfandegarios;

Il - estabelecer medidas de prevencéo e controle dos fatores de riscos e das doencas ou agravos a salde, pertinentes ao seu campo de
atuacgao;

Il - coordenar e executar as agdes de epidemiologia e controle de doencas e agravos inusitados a salde, de forma complementar ou
suplementar em carater excepcional, quando:

a) for superada a capacidade de execugéo dos Estados;
b) houver o envolvimento de mais de um Estado; ou
c) riscos de disseminacdo em nivel nacional;

IV - normatizar e definir instrumentos técnicos relacionados aos sistemas de informacGes sobre doengas de notificagdo compulséria e
doencgas sob monitoramento;

V - analisar, monitorar, supervisionar e orientar a execugdo das atividades de prevengdo e controle de doengas que integram a lista de
doengas de notificagdo compulséria ou que venham assumir importancia para a satde publica;

VI - monitorar o comportamento epidemiol6gico das doencas sob vigilancia e agravos inusitados a salde;
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VIl - elaborar a lista nacional de doencas de notificagdo compulséria;
VIII - elaborar o esquema bésico de vacinas de carater obrigatorio;

IX - coordenar a investigagéo de surtos e epidemias, em especial de doengas emergentes e de etiologia desconhecida ou ndo esclarecida, e de
eventos adversos temporalmente associados a vacinagao;

X - normatizar e supervisionar o Sistema Nacional de Laboratérios de Saude Publica nos aspectos relativos a vigilancia em saude;
XI - normatizar, coordenar e supervisionar a utilizacdo de imunobiolégicos;
XII - participar da elaboragao e supervisionar a execugado das agdes de vigilancia em saude;

XIII - prestar assessoria técnica e estabelecer cooperacédo a Estados, a Municipios e ao Distrito Federal na organizacdo das acdes de
epidemiologia, imunizacéo, laboratério e demais a¢des de prevengdo e controle de doengas;

XIV - definir a programagéo de insumos criticos na area de vigilancia em satde; e

XV - definir as linhas prioritarias dos estudos, pesquisas, andlises e outras atividades técnico-cientificas de interesse de sua area de
atuacdo, em articulagdo com a Coordenacéo-Geral de Desenvolvimento da Epidemiologia em Servigos.

Art. 40. Ao Departamento de Vigilancia de Doencas e Agravos ndo Transmissiveis e Promogao da Saude compete:

| - fomentar programas e acfes nas areas de promogdo da saude, prevencéo de fatores de risco e redugdo de danos decorrentes das
doengas e agravos néo transmissiveis;

Il - coordenar, gerenciar e normatizar o Sistema de Vigilancia de Fatores de Risco e Protegdo para Doengas e Agravos ndo Transmissiveis;
Il - realizar e coordenar pesquisas e inquéritos de fatores de risco e protecéo;

IV - promover a gestdo da informacgéo e a produgdo do conhecimento no campo da Vigilancia de Doengas e Agravos ndo Transmissiveis e
Promocéo da Saude;

V - coordenar avaliagGes dos programas e intervencdes na area de Vigilancia das Doengas e Agravos ndo Transmissiveis e Promogéo da
Saude;

VI - monitorar a execucéo das a¢des no que se refere a vigilancia de doencas e agravos néo transmissiveis no SUS;
VIl - monitorar o comportamento epidemiolégico de doengas néo transmissiveis e outros agravos a saude;

VIII - apoiar Estados, Municipios e Distrito Federal na area de vigilancia de doengas e agravos ndo transmissiveis, de fatores de risco e de
protegdo e promogéo da saude;

IX - articular e acompanhar a implantagdo, monitoramento e avaliagdo das estratégias de enfrentamento das Doencas e Agravos ndo
Transmissiveis e Promogéo da Saude;

X - acompanhar e promover a articulagéo intra e intersetorial da Politica Nacional de Promoc&o da Saude;
Xl - coordenar a Politica Nacional de Redugéo da Morbimortalidade por Acidentes e Violéncias, no ambito do SUS;

XII - disponibilizar informag@es, apoiar e estimular iniciativas ou intervencdes, no ambito publico e privado, que promovam a concepgédo de
ambientes saudaveis e sustentaveis e a adogédo de estilos de vida saudaveis;

XIII - normatizar e coordenar a execugao dos sistemas de informagéo de estatisticas vitais;

X1V - promover e divulgar andlises das informag6es geradas pelos sistemas de informagédo no ambito do setor saude; e
XV - desenvolver metodologias para analises de situa¢éo de satide no dmbito do SUS.

Art. 41. Ao Departamento de Gestéo da Vigilancia em Salde compete:

| - coordenar a elaboragdo e o acompanhamento das ag6es de Vigilancia em Salde;

Il - planejar, coordenar e avaliar o processo de acompanhamento e supervisdo das acdes de Vigilancia em Saude;

Il - promover a articulagdo e a integracdo de acdes entre os 6rgdos e unidades da Secretaria de Vigilancia em Salde e os gestores
estaduais e municipais do SUS; e

IV - participar do processo de negociagdo e da definicdo de critérios para a alocagdo de recursos fisicos e financeiros nas agdes de
Vigilancia em Saude.

Art. 42. Ao Departamento de Vigilancia, Prevengdo e Controle das Doengas Sexualmente Transmissiveis, Sindrome da Imunodeficiéncia
Adquirida e Hepatites Virais compete:

| - propor a formulagéo e a implementacéo de politicas, diretrizes e projetos estratégicos no que se refere a:
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a) promocéao das acdes de vigilancia, de prevencao, de assisténcia e de garantia dos direitos humanos das populac¢des vulneraveis e das
pessoas com HIV/AIDS; e

b) promocéo e fortalecimento da integracéo com as organizagoes da Sociedade Civil, nos assuntos relacionados as DST/AIDS;

Il - coordenar o Programa Nacional para a Preven¢éo e o Controle das Hepatites Virais;

Il - monitorar o padrédo epidemiolégico das DST/AIDS, em articulagdo com o Departamento Nacional de Analise de Situacéo de Saulde;
IV - prestar assessoria técnica e estabelecer coopera¢des nacionais e internacionais;

V - participar da elaboracéo e supervisionar a execugao das a¢des de DST/AIDS no Pais;

VI - definir a programacéo de insumos criticos para as a¢des de DST/AIDS; e

VII - subsidiar e promover as atividades de desenvolvimento de recursos humanos.

Art. 43. Ao Departamento de Vigilancia em Salde Ambiental e Satde do Trabalhador compete:

| - gerir o Subsistema Nacional de Vigilancia em Saude Ambiental, incluindo ambiente de trabalho;

Il - coordenar a implementacéo da politica e 0 acompanhamento das agfes de Vigilancia em Salde Ambiental e Saude do Trabalhador;
Il - propor e desenvolver metodologias e instrumentos de andlise e comunicagéo de risco em vigilancia ambiental;

IV - planejar, coordenar e avaliar o processo de acompanhamento e supervisdo das a¢des de vigilancia em Saiude Ambiental e Salde do
Trabalhador; e

V - gerenciar o Sistema de Informacgé&o da Vigilancia Ambiental em Saude.
Art. 44. A Secretaria Especial de Saude Indigena compete:

| - planejar, coordenar, supervisionar, monitorar e avaliar a implementagdo da Politica Nacional de Atencédo a Saude dos Povos Indigenas,
mediante gestdo democratica e participativa;

Il - coordenar o processo de gestdo do Subsistema de Atencéo & Saude Indigena para a promogéo, prote¢éo e recuperagdo da saude dos
povos indigenas;

Il - planejar, coordenar, supervisionar, monitorar e avaliar as ac6es referentes a saneamento e edificagdes de salude indigena;

IV - orientar o desenvolvimento das ac¢Oes de atengéo integral a saude indigena e de educagdo em saude segundo as peculiaridades, o
perfil epidemiolégico e a condigdo sanitaria de cada Distrito Sanitario Especial Indigena, em consonancia com as politicas e os programas do
SUS e em observancia as praticas de salde e as medicinas tradicionais indigenas;

V - planejar, coordenar, supervisionar, monitorar e avaliar as a¢des de atengdo integral a saide no ambito do Subsistema de Atencdo a
Saude Indigena;

VI - promover agGes para o fortalecimento do controle social no Subsistema de Atengdo & Salde Indigena;

VII - promover a articulagdo e a integragdo com 0s setores governamentais e ndo governamentais que possuam interface com a atengéo a
salde indigena;

VIII - promover e apoiar o desenvolvimento de estudos e pesquisas em salde indigena; e

IX - identificar, organizar e disseminar conhecimentos referentes a satde indigena.

Art. 45. Ao Departamento de Gestédo da Saude Indigena compete:

| - garantir as condi¢Bes necessarias a gestdo do Subsistema de Atencado a Saude Indigena;

Il - promover o fortalecimento da gestéo nos Distritos Sanitarios Especiais Indigenas;

Il - propor mecanismos para organizagao gerencial e operacional da atencéo a saude indigena;

IV - programar a aquisicéo e a distribuicdo de insumos, em articulacdo com as unidades competentes;

V - coordenar as atividades relacionadas a analise e a disponibiliza¢&o de informacdes de saude indigena;

VI - apoiar as equipes dos Distritos Sanitarios Especiais Indigenas no desenvolvimento das a¢des de gestdo da saude indigena; e
VIl - apoiar a elaboracéo dos Planos Distritais de Saude Indigena na area de gestéo.

Art. 46. Ao Departamento de Atengdo a Salde Indigena compete:
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| - planejar, coordenar, supervisionar, monitorar e avaliar as atividades de aten¢do integral a satude dos povos indigenas;
Il - orientar e apoiar a implementacédo de programas de atengdo a saude para a populagao indigena, segundo diretrizes do SUS;

Il - planejar, coordenar, supervisionar, monitorar e avaliar as atividades de educacdo em salde nos Distritos Sanitarios Especiais
Indigenas;

IV - coordenar a elaboragdo de normas e diretrizes para a operacionalizacdo das agdes de atencdo a salde nos Distritos Sanitarios
Especiais Indigenas;

V - apoiar as equipes dos Distritos Sanitarios Especiais Indigenas no desenvolvimento das a¢des de atengdo a saude; e

VI - apoiar a elaboragéo dos Planos Distritais de Saude Indigena na area de atencéo integral a satde indigena.

Art. 47. Ao Departamento de Saneamento e EdificagGes de Salde Indigena compete:

| - planejar, coordenar, supervisionar, monitorar e avaliar as acdes referentes a saneamento e edificagdes de saude indigena;

Il - planejar e supervisionar a elaboracéo e implementag&o de programas e projetos de saneamento e edificages de salde indigena;
Il - planejar e supervisionar ages de educagdo em saude indigena relacionadas a area de saneamento;

IV - estabelecer diretrizes para a operacionalizagdo das ages de saneamento e edificagcdes de saude indigena;

V - apoiar as equipes dos Distritos Sanitarios Especiais Indigenas no desenvolvimento das a¢des de saneamento e edificacbes de salde
indigena; e

VI - apoiar a elaboracdo dos Planos Distritais de Saude Indigena na area de saneamento e edifica¢Ges de salde indigena.
Art. 48. Aos Distritos Sanitarios Especiais Indigenas compete:

| - planejar, coordenar, supervisionar, monitorar, avaliar e executar as atividades do Subsistema de Atengdo a Saude Indigena do SUS, nas
suas respectivas areas de atuacéo, observando as praticas de salde e as medicinas tradicionais; e

Il - desenvolver as atividades de execugdo orgcamentaria, financeira e contabil relativas aos créditos sob a gestédo especifica de cada Distrito
Sanitario Especial Indigena.

Secéao Il

Dos Orgéos Colegiados
Art. 49. Ao Conselho Nacional de Saude compete:
| - deliberar sobre:
a) formulacéo de estratégia e controle da execugéo da politica nacional de salide em ambito federal; e
b) critérios para a definicdo de padrbes e parametros assistenciais;
Il - manifestar-se sobre a Politica Nacional de Saude;
11l - decidir sobre:
a) planos estaduais de saltde, quando solicitado pelos respectivos Conselhos;
b) divergéncias suscitadas pelos Conselhos Estaduais e Municipais de Saude, bem como por 6rgéos de representacéo na area de saude; e
c) credenciamento de instituicbes de saude que se candidatem a realizar pesquisa em seres humanos;
IV - opinar sobre a criag&do de novos cursos superiores na area de salde, em articulagdo com o Ministério da Educacéo;

V - estabelecer diretrizes a serem observadas na elaboragdo dos planos de salude em fungdo das caracteristicas epidemioldgicas e da
organizagao dos servicos;

VI - acompanhar a execucdo do cronograma de transferéncia de recursos financeiros, consignados ao SUS, aos Estados, ao Distrito
Federal e aos Municipios;

VII - aprovar os critérios e os valores para a remuneragdo dos servigos e os parametros de cobertura assistencial;
VIII - acompanhar e controlar as atividades das instituicdes privadas de salude, credenciadas mediante contrato, ajuste ou convénio;

IX - acompanhar o processo de desenvolvimento e incorporagéo cientifica e tecnolégica na area de saude, para a observancia de padrées
éticos compativeis com o desenvolvimento sociocultural do Pais; e
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X - propor a convocagdo e organizar a Conferéncia Nacional de Saude, ordinariamente a cada quatro anos e, extraordinariamente, nos
termos da Lei n® 8.142, de 28 de dezembro de 1990.

§ 12 A composicdo, a organizagdo e o funcionamento do Conselho Nacional de Saude serdo estabelecidos de conformidade com a
legislacéo vigente.

§22 O Conselho Nacional de Salde dispora de uma Secretaria-Executiva para coordenacédo das atividades de apoio técnico-
administrativo.

Art. 50. Ao Conselho de Saude Suplementar compete:

| - estabelecer as diretrizes gerais e supervisionar a execugao das politicas do setor de salde suplementar;
Il - aprovar o contrato de gestdo da Agéncia Nacional de Satde Suplementar;

Il - supervisionar e acompanhar as a¢des e o funcionamento da Agéncia Nacional de Saide Suplementar;
IV - fixar diretrizes gerais para implementagdo no setor de salde suplementar sobre:

a) aspectos econdmico-financeiros;

b) normas de contabilidade, atuariais e estatisticas;

c) parametros quanto ao capital e ao patriménio liqguido minimos, bem como quanto as formas de sua subscrigdo e realizagdo, quando se
tratar de sociedade andnima;

d) critérios de constituicdo de garantias de manutencéo do equilibrio econdmico-financeiro, consistentes em bens, méveis ou iméveis, ou
fundos especiais ou seguros garantidores;

e) criacdo de fundo, contratagdo de seguro garantidor ou outros instrumentos que julgar adequados, com o objetivo de proteger o
consumidor de planos privados de assisténcia a saude, em caso de insolvéncia de empresas operadoras; e

V - deliberar sobre a criagédo de camaras técnicas, de carater consultivo, de forma a subsidiar suas decisGes.

Paragrafo Gnico. A Agéncia Nacional de Saude Suplementar fixard as normas sobre as matérias previstas no inciso IV, devendo adequa-
las, se necessario, quando houver diretrizes gerais estabelecidas pelo Conselho de Saide Suplementar.

Art. 51.A Comisséo Nacional de Incorporagio de Tecnologias no Sistema Unico de Sadde - CONITEC compete:
| - emitir relatdrio sobre:

a) a incorporagao, excluséo ou alteracéo pelo SUS de tecnologias em salde; e

b) a constituicéo ou alteracédo de protocolos clinicos e diretrizes terapéuticas; e

Il - propor a atualizagédo da Relagédo Nacional de Medicamentos Essenciais - RENAME nos termos do art. 25 do Decreto n2 7.508, de 28 de
junho de 2011.

CAPITULO IV
DAS ATRIBUICOES DOS DIRIGENTES
Art. 52. Ao Secretario-Executivo incumbe:
| - coordenar, consolidar e submeter ao Ministro de Estado da Salde o plano de agéo global do Ministério;
Il - supervisionar e avaliar a execucéo dos projetos e atividades do Ministério da Saude;

Il - supervisionar e coordenar a articulagdo dos 6rgaos do Ministério da Saude com os 6rgédos centrais dos sistemas afetos a area de
competéncia da Secretaria-Executiva; e

IV - exercer outras atribuicdes que lhe forem cometidas pelo Ministro de Estado da Saude.

Art. 53. Aos Secretarios incumbe planejar, dirigir, coordenar, orientar, acompanhar e avaliar a execucdo das atividades das unidades que
integram as respectivas Secretarias, e exercer outras atribuicdes que Ihes forem cometidas em regimento interno.

Art. 54. Ao Chefe de Gabinete do Ministro, ao Consultor Juridico, aos Subsecretarios, aos Diretores, aos Coordenadores-Gerais e aos
demais dirigentes incumbe planejar, dirigir, coordenar e orientar a execugao das atividades das respectivas unidades e exercer outras atribuicdes
que Ihes forem cometidas em suas areas de competéncia.
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ANEXO Il
a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS
EM COMISSAO E  DAS FUNCOES
GRATIFICADAS DO MINISTERIO DA SAUDE
CARGO/ . NE/
UNIDADE FUNGAO CDAEQ(?C';A/::TJA[\I%A,\&% DAS
N2 FG
5 Assessor Especial 102.5
Assessor Especial de Controle
1 Interno 102.5
1 Diretor de Programa 101.5
4 Assessor 102.4
3 Assessor Técnico 102.3
GABINETE 1 Chefe de Gabinete 101.5
1 Assessor 102.4
3 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1
Coordenacdo-Geral do Gabinete do Ministro 1 Coordenador-Geral 101.4
Diviséo 4 Chefe 101.2
Servigo 3 Chefe 101.1
21 Assistente | FG-1
15 Assistente || FG-2
18 Assistente 11| FG-3
Assessoria de Assuntos Internacionais de
Salde 1 Chefe de Assessoria 101.4
1 Assistente Técnico 102.1
Divisdo 1 Chefe 101.2
Servico 4 Chefe 101.1
1 Assistente | FG-1
2 Assistente |l FG-2
1 Assistente 11| FG-3
Assessoria de Comunicac¢do Social 1 Chefe de Assessoria 101.4
Coordenacao 1 Coordenador 101.3
Diviséo 1 Chefe 101.2
Servigo 6 Chefe 101.1
1 Assistente | FG-1
2 Assistente || FG-2
2 Assistente 11| FG-3
Assessoria Parlamentar 1 Chefe de Assessoria 101.4
Diviséo 2 Chefe 101.2
Servigo 3 Chefe 101.1
1 Assistente | FG-1
1 Assistente Il FG-2
2 Assistente 11| FG-3
Assessoria de Cerimonial 1 Chefe de Assessoria 101.4
Divisdo 2 Chefe 101.2
Servico 4 Chefe 101.1
SECRETARIA-EXECUTIVA 1 Secretario-Executivo NE
2 Diretor de Programa 101.5
2 Assessor 102.4
3 Assessor Téchico 102.3
2 Assistente 102.2
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5 Assistente Técnico 102.1
4 Assistente | FG-1
7 Assistente Il FG-2
Gabinete 1 Chefe de Gabinete 101.4
3 Assistente Técnico 102.1
Servico 1 Chefe 101.1
4 Assistente | FG-1
6 Assistente || FG-2
5 Assistente 111 FG-3
Subsecretaria de Assuntos Administrativos 1 Subsecretario 101.5
1 Subsecretario Adjunto 101.4
3 Assistente 102.2
3 Assistente Técnico 102.1
Divisdo 1 Chefe 101.2
3 Assistente | FG-1
4 Assistente Il FG-2
3 Assistente 11| FG-3
Coordenacao 2 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenacéo - Geral de Documentagéo e
Informacgéo 1 Coordenador - Geral 101.4
2 Assistente Técnico 102.1
Coordenacéo 4 Coordenador 101.3
Divisdo 4 Chefe 101.2
Servico 10 Chefe 101.1
Centro de Microfilmagem e Digitalizagéo 1 Chefe de Centro 101.2
Servigo 2 Chefe 101.1
10 Assistente | FG-1
7 Assistente || FG-2
4 Assistente 11| FG-3
Coordenacéo - Geral de Gestédo de Pessoas 1 Coordenador - Geral 101.4
2 Assessor Técnico 102.3
Assistente 102.2
23 Assistente Técnico 102.1
Coordenacgao 7 Coordenador 101.3
Divisdo 8 Chefe 101.2
Servigo 10 Chefe 101.1
Secido 1 Chefe FG-1
21 Assistente | FG-1
3 Assistente 11| FG-3
Coordenacao-Geral de Servigcos Gerais 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assistente Técnico 102.1
Servigo 1 Chefe 101.1
Coordenacéo 2 Coordenador 101.3
Divisdo 2 Chefe 101.2
Servico 2 Chefe 101.1
9 Assistente | FG-1
2 Assistente 1| FG-2
2 Assistente 11| FG-3
Coordenacédo-Geral de Material e Patrimdnio 1 Coordenador-Geral 101.4
Servigo 1 Chefe 101.1
Divisdo 4 Chefe 101.2
Coordenacao 1 Coordenador 101.3
Subsecretaria de Planejamento e Orcamento 1 Subsecretario 101.5
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1 Subsecretario Adjunto 101.4
1 Gerente de Projeto 101.4
1 Assessor Téchico 102.3
1 Assistente 102.2
3 Assistente Técnico 102.1
4 Assistente 11| FG-3
Coordenacédo 1 Coordenador 101.3
Diviséo 1 Chefe 101.2
Coordenacao-Geral de Planejamento 1 Coordenador-Geral 101.4
4 Assessor Téchico 102.3
5 Assistente 102.2
3 Assistente Técnico 102.1
4 Assistente | FG-1
Coordenacdo-Geral de Orgamento e Financas 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assistente 102.2
Coordenacao 4 Coordenador 101.3
2 Assistente 102.2
10 Assistente Técnico 102.1
1 Assistente | FG-1
2 Assistente || FG-2
3 Assistente |11 FG-3
Diretoria-Executiva do Fundo Nacional de
Saude 1 Diretor-Executivo 101.5
2 Gerente de Projeto 101.4
1 Assessor Técnico 102.3
Diviséo 1 Chefe 101.2
Servigo 1 Chefe 101.1
1 Assistente | FG-1
1 Assistente || FG-2
Coordenacéao-Geral de Analise e Formalizacédo
de Investimentos 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenador 2 Coordenador 101.3
Diviséo 2 Chefe 101.2
Servigo 5 Chefe 101.1
2 Assistente || FG-2
Coordenacéo-Geral de Execugao
Orgamentaria, Financeira e Contabil 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assessor Téchico 102.3
Coordenacéo 3 Coordenador 101.3
Diviséo 6 Chefe 101.2
Servico 8 Chefe 101.1
3 Assistente || FG-2
Coordenacgéo-Geral de Acompanhamento de
Investimentos e Analise de Prestagdo de
Contas 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenacéo 2 Coordenador 101.3
Diviséo 1 Chefe 101.2
Servigo 5 Chefe 101.1
1 Assistente || FG-2
Departamento de Logistica em Saude 1 Diretor 101.5
1 Assistente 102.2
Diviséo 1 Chefe 101.2
9 Assistente | FG-1
3 Assistente || FG-2
2 Assistente |11 FG-3
Coordenacdo 1 Coordenador 101.3
Divisdo 3 Chefe 101.2
Coordenacao-Geral de Gestéo e Planejamento
Logistico em Saude 1 Coordenador-Geral 101.4
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Divisdo 1 Chefe 101.2
Coordenacao-Geral de Analise das
Contratagdes de Insumos Estratégicos para
Saude 1 Coordenador-Geral 1014
Coordenacéo 1 Coordenador 101.3
Divisdo Chefe 101.2
Coordenacéo-Geral de Licitagdes e Contratos
de Insumos Estratégicos para Saude Coordenador-Geral 101.4
Divisdo Chefe 101.2
Coordenacéo-Geral de Armazenagem e
Distribuicdo 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenacéo 1 Coordenador 101.3
Servico 1 Chefe 101.1
Divisdo 1 Chefe 101.2
Central de Armazenagem e Distribui¢édo de
Insumos Estratégicos 1 Chefe de Central 101.3
Departamento de Economia da Saude,

Investimentos e Desenvolvimento 1 Diretor 101.5
Servigo 1 Chefe 101.1
1 Assistente IlI FG-3
Coordenacao 1 Coordenador 101.3
Coordenacdo-Geral de Economia da Saude 1 Coordenador-Geral 1014
1 Assessor Téchico 102.3
Coordenacgéo Coordenador 101.3
Coordenacdo-Geral de Programas e Projetos
de Cooperacéo Técnica 1 Coordenador-Geral 1014
1 Assistente 102.2
7 Assistente Técnico 102.1
Coordenacao 2 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2
1 Assistente 1| FG-3
Departamento de Monitoramento e Avaliagédo
do SUS 1 Diretor 101.5
Coordenacéo-Geral de Monitoramento e
Avaliacdo 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assessor Téchico 102.3
1 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1
1 Assistente I FG-2
Coordenacéo-Geral de Gestéo da Informacao
Estratégica 1 Coordenacédo-Geral 1014
1 Assessor Téchico 102.3
1 Assistente 102.2
1 Assistente I FG-2
Nucleos Estaduais
Diviséo 34 Chefe 101.2
Servigo 68 Chefe 101.1
85 Assistente | FG-1
CONSULTORIA JURIDICA 1 Consultor Juridico 101.5
2 Assistente 102.2
Divisdo 2 Chefe 101.2
Servico 3 Chefe 101.1
4 Assistente | FG-1
1 Assistente || FG-2
1 Assistente IlI FG-3
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Coordenacdo-Geral de Assuntos Juridicos 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenacao 2 Coordenador 101.3
Diviséo 1 Chefe 101.2
Servigo 1 Chefe 101.1
Coordenacéo-Geral de Acompanhamento
Juridico 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenacdo 2 Coordenador 101.3
Diviséo 2 Chefe 101.2
Servigo 1 Chefe 101.1
SECRETARIA DE ATENCAO A SAUDE 1 Secretario 101.6
1 Assessor 102.4
2 Assessor Téchico 102.3
2 Assistente Técnico 102.1
2 Gerente de Projeto 1014
Coordenacéo Geral de Informacéo e
Monitoramento de Servicos e Redes de
Atencéo a Saude 1 Coordenador-Geral 1014
Gabinete 1 Chefe de Gabinete 101.4
2 Assessor Técnico 102.3
4 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1
1 Assistente | FG-1
1 Assistente || FG-2
Diviséo 1 Chefe 101.2
2 Assistente Técnico 102.1
3 Assistente | FG-1
2 Assistente || FG-2
1 Assistente 11| FG-3
Servigo 1 Chefe 101.1
1 Assistente | FG-1
1 Assistente Il FG-2
Coordenacao-Geral de Planejamento e
Orcamento 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1
1 Assistente | FG-1
1 Assistente 1l FG-2
Departamento de Atencéo Béasica 1 Diretor 101.5
1 Assessor Téchico 102.3
Divisdo 1 Chefe 101.2
Coordenacgao-Geral de Gestdo da Atencéo
Basica 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assistente 102.2
Coordenacédo-Geral de Saude Bucal 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assessor Téchico 102.3
Coordenacao-Geral de Acompanhamento e
Avaliacdo da Atencgdo Basica 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assessor Téchico 102.3
Coordenacdo-Geral de Alimentagéo e Nutricdo 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assessor Técnico 102.3
Departamento de Atencdo Especializada 1 Diretor 101.5
1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
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1 Assistente Técnico 102.1

Diviséo 1 Chefe 101.2
2 Assistente Técnico 102.1
1 Assistente | FG-1
1 Assistente |lI FG-3

Coordenacgédo-Geral de Sangue e

Hemoderivados 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2

Coordenacéo-Geral de Urgéncia e Emergéncia 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assessor Téchico 102.3
1 Assistente 102.2

Coordenacédo 1 Coordenador 101.3

Coordenacao-Geral de Média e Alta

Complexidade 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2

Coordenacgao-Geral do Sistema Nacional de

Transplantes 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assessor Téchico 102.3
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenacdo-Geral de Atencao Hospitalar 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assessor Téchico 102.3
2 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1
2 Assistente || FG-2
2 Assistente 11| FG-3

Departamento de A¢6es Programaticas

Estratégicas 1 Diretor 101.5
5 Gerente de Projeto 101.4
7 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2

Diviséo 1 Chefe 101.2

Departamento de Regulacéo, Avaliagéo e

Controle de Sistemas 1 Diretor 101.5
1 Assessor Técnico 102.3

Divisdo 1 Chefe 101.2
1 Assistente Técnico 102.1
1 Assistente | FG-1

Coordenacéo-Geral dos Sistemas de

Informacéo 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assessor Téchico 102.3
1 Assistente 102.2
7 Assistente Técnico 102.1
2 Assistente || FG-2

Coordenacéo-Geral de Controle de Servigcos e

Sistemas 1 Coordenador-Geral 101.4
2 Assessor Téchico 102.3
1 Assistente 102.2
6 Assistente Técnico 102.1
2 Assistente || FG-2
1 Assistente 11| FG-3

Coordenacdo-Geral de Regulagdo e Avaliagdo 1 Coordenador-Geral 101.4
3 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente Técnico 102.1
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Coordenacéo-Geral de Planejamento e
Programagdo das Ac¢des de Saude 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assessor Técnico 102.3
Departamento de Gestédo Hospitalar no Estado
do Rio de Janeiro 1 Diretor 101.5
11 Assistente | FG-1
Divisdo 2 Chefe 101.2
Coordenacao-Geral de Administragao 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenacao 1 Coordenador 101.3
Divisdo 1 Chefe 101.2
Coordenacédo-Geral de Assisténcia 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisdo 2 Chefe 101.2
Hospital Federal de Ipanema 1 Diretor de Hospital 101.4
5 Assistente | FG-1
Coordenacao 2 Coordenador 101.3
Divisdo 2 Chefe 101.2
Servigo 7 Chefe 101.1
Hospital Federal da Lagoa 1 Diretor de Hospital 1014
5 Assistente | FG-1
Coordenacéo 2 Coordenador 101.3
Divisdo 2 Chefe 101.2
Servigo 7 Chefe 101.1
Hospital Federal do Andarai 1 Diretor de Hospital 1014
8 Assistente | FG-1
Coordenacédo 2 Coordenador 101.3
Divisdo 2 Chefe 101.2
Servigo 7 Chefe 101.1
Hospital Federal Cardoso Fontes 1 Diretor de Hospital 101.4
7 Assistente | FG-1
Coordenacéo 2 Coordenador 101.3
Diviséo 2 Chefe 101.2
Servico 7 Chefe 101.1
Hospital Federal dos Servidores do Estado 1 Diretor de Hospital 101.4
1 Assistente 102.2
2 Assistente Il FG-3
Coordenacéo 4 Coordenacéo 101.3
Diviséo 8 Chefe 101.2
Servico 3 Chefe 101.1
Hospital Federal de Bonsucesso 1 Diretor de Hospital 101.4
1 Assistente 102.2
Coordenacao 5 Coordenador 101.3
Divisdo 9 Chefe 101.2
Servigo 2 Chefe 101.1
Departamento de Certificacéo de Entidades
Beneficentes de Assisténcia Social em Saude 1 Diretor 101.5
Divisdo 1 Chefe 101.2
2 Assistente IlI FG-3
Coordenacéao-Geral de Andlise e Gestéo de
Processos e Sistemas 1 Coordenador-Geral 1014
Coordenacéo-Geral de Certificagéo 1 Coordenador-Geral 101.4
Departamento de Aticulag&o de Rede de
Atencéo a Saude 1 Diretor 101.5
Divisdo 1 Chefe 101.2
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Coordenacdo-Geral de Articulagdo Regional 1 Coordenador-Geral 101.4
Instituto Nacional de Cancer José Alencar
Gomes da Silva 1 Diretor-Geral 101.5
Gabinete 1 Chefe de Gabinete 101.3
Coordenacéo 6 Coordenador 101.3
Hospital 3 Diretor de Hospital 101.3
Centro 2 Chefe de Centro 101.3
Diviséo 36 Chefe 101.2
Servigo 38 Chefe 101.1
Secéo 44 Chefe FG-1
Instituto Nacional de Cardiologia 1 Diretor de Instituto 101.4
1 Assistente Técnico 102.1
2 Assistente 1| FG-3
Coordenacdo 4 Coordenador 101.3
Diviséo 6 Chefe 101.2
Servigo 5 Chefe 101.1
Instituto Nacional de Traumatologia e Ortopedia
Jamil Haddad 1 Diretor de Instituto 101.4
1 Assistente Técnico 102.1
2 Assistente 111 FG-3
Coordenacéo 4 Coordenador 101.3
Diviséo 6 Chefe 101.2
Servigo 5 Chefe 101.1
SECRETARIA DE GESTAO DO TRABALHO E
DA EDUCACAO NA SAUDE 1 Secretério 101.6
2 Diretor de Programa 1015
1 Assessor 102.4
1 Assessor Técnico 102.3
Gabinete 1 Chefe de Gabinete 101.4
2 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1
1 Assistente | FG-1
1 Assistente |11 FG-3
Diviséo 1 Chefe 101.2
12 Assistente | FG-1
Coordenacgao-Geral de Planejamento e
Orcamento 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assessor Téchico 102.3
1 Assistente 102.2
Departamento de Gestéo da Educacéo na
Saude 1 Diretor 101.5
2 Assessor Técnico 102.3
Servico 1 Chefe 101.1
2 Assistente | FG-1
Coordenacédo-Geral de Acdes Estratégicas em
Educacéo na Saude 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assessor Téchico 102.3
Coordenacao-Geral de A¢des Técnicas em
Educacéo na Saude 1 Coordenador-Geral 1014
1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
Departamento de Gestéo e da Regulagao do
Trabalho em Saude 1 Diretor 101.5
Coordenacao-Geral da Gestdo do Trabalho em
Saude 1 Coordenador-Geral 101.4
2 Assessor Téchico 102.3
2 Assistente 102.2
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Coordenacao-Geral da Regulagdo e

Negociacdo do Trabalho em Saude 1 Coordenador-Geral 1014
2 Assessor Técnico 102.3
3 Assistente 102.2

SECRETARIA DE CIENCIA, TECNOLOGIA E

INSUMOS ESTRATEGICOS 1 Secretario 101.6
1 Assistente Técnico 102.1

Gabinete 1 Chefe de Gabinete 101.4
3 Assessor Técnico 102.3
6 Assistente | FG-1

Coordenacéo-Geral de Planejamento e

Orcamento 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assessor Téchico 102.3

Departamento de Assisténcia Farmacéutica e

Insumos Estratégicos 1 Diretor 101.5
3 Assessor Téchico 102.3

Coordenacao-Geral de Assisténcia

Farmacéutica Bésica 1 Coordenador-Geral 1014

Coordenacédo-Geral de Assisténcia

Farmacéutica e Medicamentos Estratégicos 1 Coordenador-Geral 1014

Coordenacao-Geral do Componente

Especializado da Assisténcia Farmacéutica 1 Coordenador-Geral 1014

Departamento de Ciéncia e Tecnologia 1 Diretor 101.5
2 Assessor Técnico 102.3

Assistente 102.2

Coordenacgao-Geral de Gestéo do

Conhecimento em Ciéncia e Tecnologia 1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenacao-Geral de Fomento e Avaliacdo de

Tecnologias em Saude 1 Coordenador-Geral 1014

Departamento do Complexo Industrial e

Inovacdo em Saude 1 Diretor 101.5
2 Assessor Técnico 102.3

Coordenacéo-Geral de Equipamentos e

Materiais de uso em Saude 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assessor Téchico 102.3

Coordenacédo-Geral de Assuntos Regulatdrios 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assessor Técnico 102.3

Coordenacédo-Geral de Base Quimica e

Biotecnolégica 1 Coordenador-Geral 101.4

Departamento de Gestéo e Incorporagéo de

Tecnologias em Saude 1 Diretor 101.5

SECRETARIA DE GESTAO ESTRATEGICA E

PARTICIPATIVA 1 Secretario 101.6
1 Assessor Téchico 102.3
1 Assistente Técnico 102.1

Gabinete 1 Chefe de Gabinete 101.4

Diviséo 1 Chefe 101.2
1 Assistente | FG-1
2 Assistente Il FG-2

Servico 1 Chefe 101.1

Coordenacao-Geral de Planejamento e

Orcamento 1 Coordenador-Geral 101.4
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2 Assistente 102.2
1 Assistente | FG-1
1 Assistente || FG-2
Departamento de Apoio & Gestéo Participativa 1 Diretor 101.5
1 Assistente Técnico 102.1
1 Assistente || FG-2
Coordenacao-Geral de Apoio a Educacgéao
Popular e a Mobilizagédo Social 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
1 Assistente | FG-1
Coordenacédo-Geral de Apoio a Gestao
Participativa e ao Controle Social 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assessor Téchico 102.3
1 Assistente 102.2
1 Assistente | FG-1
Departamento de Ouvidoria-Geral do SUS 1 Diretor 101.5
1 Assistente Técnico 102.1
Coordenacao-Geral de Pesquisa e
Processamento de Demandas 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assessor Téchico 102.3
1 Assistente 102.2
1 Assistente | FG-2
Coordenacao-Geral do Sistema Nacional de
Ouvidoria 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
1 Assistente || FG-2
Departamento Nacional de Auditoria do SUS 1 Diretor 101.5
1 Assessor Téchico 102.3
1 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1
6 Assistente | FG-1
Coordenacao 1 Coordenador 101.3
2 Assistente Técnico 102.1
2 Assistente | FG-1
Coordenacéo-Geral de Auditoria 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assistente 102.2
1 Assistente | FG-1
Coordenacao 3 Coordenador 101.3
3 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1
Coordenacao-Geral de Desenvolvimento,
Normatizacéo e Cooperacéo Técnica 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assistente 102.2
1 Assistente | FG-1
Coordenacédo 2 Coordenador 101.3
2 Assistente Técnico 102.1
Coordenacdo-Geral de Infraestrutura e
Logistica 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assistente 102.2
1 Assistente | FG-1
Departamento de Informética do SUS 1 Diretor 101.5
2 Assistente 102.2
2 Assistente | FG-1
Diviséo 1 Chefe 101.2
Servico 1 Chefe 101.1
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3 Assistente | FG-1
Coordenacao 1 Coordenador 101.3
Diviséo 1 Chefe 101.2
Coordenacédo-Geral de Analise e Manutencéo 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenacdo 2 Coordenador 101.3
Divisdo 2 Chefe 101.2
4 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1
7 Assistente | FG-1
Coordenacéo-Geral de Gestéo de Projetos 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenacéo 2 Coordenador 101.3
2 Assistente 102.2
Coordenacéo-Geral de Infra-Estrutura 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenacéo 2 Coordenador 101.3
Diviséo 2 Chefe 101.2
1 Assistente 102.2
1 Assistente | FG-1
1 Assistente 11| FG-3
Coordenacéo-Geral de Disseminagéo de
Informag6es em Saulde 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenacéo 1 Coordenador 101.3
Divisdo 1 Chefe 101.2
1 Assistente 102.2
3 Assistente | FG-1
Departamento de Articulacao Interfederativa 1 Diretor 101.5
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1
Servico 1 Chefe 101.1
2 Assistente | FG-1
1 Assistente || FG-2
Coordenacao 1 Coordenador 101.3
Coordenacéo-Geral de Cooperacao
Interfederativa 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assessor Téchico 102.3
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1
Coordenacgao-Geral de Contratualizagao
Interfederativa 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
Coordenacéo-Geral de Articulagdo de
Instrumentos da Gestéo Interfederativa 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assessor Téchico 102.3
1 Assistente Técnico 102.1
SECRETARIA DE VIGILANCIA EM SAUDE 1 Secretario 101.6
2 Assessor Técnico 102.3
Gabinete 1 Chefe de Gabinete 101.4
1 Assistente 102.2
8 Assistente Técnico 102.1
Divisdo 1 Chefe 101.2
1 Assistente | FG-1
Coordenacéao-Geral de Planejamento e
Orgcamento 1 Coordenador-Geral 1014
1 Assistente | FG-1
Departamento de Vigilancia das Doengas
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Transmissiveis Diretor 101.5
Assistente | FG-1

Coordenacéo-Geral de Doengas

Transmissiveis Coordenador-Geral 101.4
Assessor Téchico 102.3
Assistente | FG-1

Coordenacao-Geral do Programa Nacional de

Controle da Tuberculose Coordenador-Geral 101.4
Assessor Técnico 102.3

Coordenacao-Geral do Programa Nacional de

Imunizagées Coordenador-Geral 1014
Assessor Técnico 102.3
Assistente | FG-1

Coordenacéo-Geral de Hanseniase e Doencas

em Eliminagdo Coordenador-Geral 101.4
Assessor Téchico 102.3

Coordenacéo-Geral do Programa Nacional de

Controle da Dengue Coordenador-Geral 101.4
Assessor Técnico 102.3

Coordenacao-Geral do Programa Nacional de

Controle da Maléaria Coordenador-Geral 101.4
Assessor Técnico 102.3

Departamento de Vigilancia de Doengas e

Agravos ndo Transmissiveis e Promogéo da

Salde Diretor 101.5
Assessor Técnico 102.3
Assistente | FG-1

Coordenacado-Geral de Vigilancia de Doengas e

Agravos ndo Transmissiveis e Promogéo da

Saude Coordenador-Geral 101.4

Coordenacéo-Geral de Informacdes e Andlise

Epidemiolégicas Coordenador-Geral 101.4

Departamento de Gestéo da Vigilancia em

Salde Diretor 1015

Coordenacédo-Geral de Laboratérios de Saude

Publica Coordenador-Geral 101.4

Coordenacéo Coordenador 101.3
Assistente | FG-1

Coordenacédo-Geral de Desenvolvimento da

Epidemiologia em Servigos Coordenador-Geral 101.4

Coordenacao Coordenador 101.3

Departamento de Vigilancia, Prevengdo e

Controle das Doengas Sexualmente

Transmissiveis, Sindrome da Imunodeficiéncia

Adquirida e Hepatites Virais Diretor 101.5

Coordenacéo-Geral de Acdes Estratégicas em

DST, AIDS e Hepatites Virais Coordenador-Geral 101.4
Assistente Técnico 102.1

Coordenacéo-Geral de Vigilancia e Prevengéo

de DST, AIDS e Hepatites Virais Coordenador-Geral 101.4

Coordenacéo Coordenador 101.3
Assistente Técnico 102.1

Departamento de Vigilancia em Saude

Ambiental e Saude do Trabalhador Diretor 101.5

Coordenacéo-Geral de Vigilancia em Salde

Ambiental Coordenador-Geral 101.4
Assessor Técnico 102.3
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Coordenacédo-Geral de Saude do Trabalhador 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
Instituto Evandro Chagas 1 Diretor de Instituto 1014
2 Assistente Técnico 102.1
Servigo 4 Chefe 101.1
Secédo 9 Chefe FG-1
Setor 6 Chefe FG-2
Centro Nacional de Primatas 1 Diretor de Centro 101.3
1 Assistente Técnico 102.1
Servico 3 Chefe 101.1
Secédo 2 Chefe FG-1
3 Assistente | FG-1
SECRETARIA ESPECIAL DE SAUDE
INDIGENA 1 Secretéario 101.6
1 Gerente de Projeto 101.4
1 Assessor Téchico 102.3
14 Assistente | FG-1
Gabinete 1 Chefe de Gabinete 101.4
Servigo 1 Chefe 101.1
Coordenacéo-Geral de Planejamento e
Orgcamento 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenacgao 1 Coordenador 101.3
Departamento de Atencdo a Saude Indigena 1 Diretor 101.5
Casa de Saude Indigena 1 Chefe 101.1
Coordenacédo-Geral de Articulagdo da Atencédo
a Salde Indigena 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenacédo-Geral de Atencéo Priméria &
Saude Indigena 1 Coordenador-Geral 1014
Diviséo 2 Chefe 101.2
Departamento de Gestéo da Salde Indigena 1 Diretor 101.5
Coordenacéo-Geral de Monitoramento e
Avaliacdo da Saude Indigena 1 Coordenador-Geral 1014
Diviséo 2 Chefe 101.2
Coordenagéo-Geral de Apoio & Gestédo da
Saulde Indigena 1 Coordenador-Geral 1014
Diviséo 2 Chefe 101.2
Departamento de Saneamento e Edificacdes
de Saude Indigena 1 Diretor 101.5
Coordenacgdo-Geral de Saneamento e
Edificag6es de Saude Indigena 1 Coordenador-Geral 101.4
Diviséo 2 Chefe 101.2
Distritos Sanitarios Especiais Indigenas
Coordenador Distrital de Satde
Tipo | 21 Indigena 101.4
Diviséo 21 Chefe 101.2
Casa de Salde Indigena 42 Chefe 101.1
Servigo 84 Chefe 101.1
Secao 21 Chefe FG-1
42 Assistente | FG-1
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Coordenador Distrital de Saude
Tipo Il 13 Indigena 101.3
Divisdo 13 Chefe 101.2
Casa de Saude Indigena 19 Chefe 101.1
Servigo 56 Chefe 101.1
Secéao 13 Chefe FG-1
26 Assistente | FG-1
SECRETARIA-EXECUTIVA DO CONSELHO
NACIONAL DE SAUDE 1 Secretério-Executivo 1014
Coordenacao 2 Coordenador 101.3
2 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1
1 Assistente | FG-1
2 Assistente | FG-2
2 Assistente || FG-3
b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM
COMISSAO E DAS FUNGCOES GRATIFICADAS DO
MINISTERIO DA SAUDE
SITUACAO ATUAL SITUACAO NOVA
CODIGO DAS-UNITARIO QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL
NE 54 1 5,40 1 5,40
101.6 5,28 6 31,68 6 31,68
101.5 4,25 40 170,00 40 170,00
101.4 3,23 144 465,12 145 468,35
101.3 1,91 96 183,36 116 221,56
101.2 1,27 212 269,24 229 290,83
101.1 1 435 435,00 437 437,00
102.5 4,25 6 25,50 6 25,50
102.4 3,23 10 32,30 09 29,07
102.3 1,91 99 189,09 98 187,18
102.2 1,27 81 102,87 84 106,68
102.1 1 123 123,00 127 127,00
SUBTOTAL-1 1.253 2.032,56 1.298 2.100,25
FG-1 0,2 461 92,20 461 92,20
FG-2 0,15 87 13,05 87 13,05
FG-3 0,12 69 8,28 69 8,28
SUBTOTAL-2 617 113,53 617 113,53
TOTAL (1 +2) 1.870 2.146,09 1.915 2.213,78
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ANEXO Il
REMANEJAMENTO DE CARGOS E FUNCOES
. ; DO MS PARA SEGEP/MP (a) DA SEGEP/MP PARA MS (b)
CODIGO DAS UNITARIO QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL
101.4 3,23 1 3,23
101.3 1,91 20 38,20
101.2 1,27 17 21,59
101.1 1 2 2
102.4 3,23 1 3,23
102.3 1,91 1 1,91
102.2 1,27 3 3,81
102.1 1 4 4
TOTAL 2 5,14 47 72,83
SALDO DO REMANEJAMENTO (a-b) 45 67,69
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